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MANOEL JACINTHO NOGUEIRA DA GAMA, 

MARQUEZ DE BAEPENDY. 

Em 15 de Fevereiro de 1847 deixou de existir o 
marquez de Baependy. Nenhum cidadão mais do 
que elle consagrou ao serviço da pátria diuturna 
dedicação. Nas épocas difficeis do nascimento poli-
tico da nação brasileira, quando tudo estava por 
crear, finanças, administração, recursos materiaes 
e moraes, e quando entretanto, alimentado pela 
infância nacional, o espirito revolucionário tudo per
turbava, até como que adrede tudo compromettia, 
o Marquez de Baependy, esse glorioso Brasileiro, ahi 
se achou em oanstante esforço, em constante luta, 
victima, como todos os que se consagrão ao serviço 
publico, da inveja de uns, da calumnia de outros, 
nunca porém menos enérgico, menos dedicado. 

Povo esquecedor somos nós, e se dahi nos provêm 
a vantagem das fáceis rehabilitações, de modo que 
• passado, ainda o de hontem, não é obstáculo para 
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ninguém, também dahi nos provêm a desgraçadís-
sima perda das lições da nossa historia que tão úteis 
poder-nos-híão ser; e, o que ainda é peior, perdemos 
a recordação dos grandes serviços, dos grandes 
merecimentos r e isso nos dá eerta feição de 
ingratos que cumpre repellir. 

Seja isso devido á rapidez com que entre nós se 
alterãoas gerações, como deve de acontecer em um 
povo que constantemente recebe da emigração novos 
elementos, ou seja devido á rapidez com que os 
factos nos impellem para diante impedindo-nos de 
olhar para trás, afim de prestar ao passado o culto 
e o reconhecimento que lhe são devidos, o certo é 
que o hontem da sociedade brasileira está tão longe 
do hoje delia que já, dos que ainda se lembrão dos 
grandes cidadãos que presidirão ao nosso nascimento 
político, aos primeiros esforços de nossa organisação, 
desses mesmos que ainda disso se lembrão, poucos 
os aprecião devidamente, poucos se collocão nas 
eircumstancias em que se. elles acharão, poucos 
reflectem nas difíiculdades com que lutarão; poucos 
dizem: « Se temos pátria, se no dia da nossa inde
pendência não cahimos nesses abysmos de miséria 
em que tantos povos forão arrojados, a esses nossos 
compatriotas o devemos: honra e gloria a elles! » 

E quando a morte leva para melhor mundo algum 
desses veteranos da pátria, a penna de algum jor
nalista, dando trégoas ás questões do dia, escreve 
uma pallida necrologia, ás vezes delia se encarrega 
algum aáiigo....; e quando essa neerologia tem 
occupado um cantinho de algum periódico, pensa-se 
que está pago o tributo devido ao illustre morto !± 
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Pensa-se que essa voz que lhe manda uma fria sau
dade saldou todas as coíilas, e que nada mais lhe 
deve a posteridade! 

Ao distincto Marquez de Baependy outro tanto por 
certo não aconteceria, se a penna que da sua bio-
gràphia se encarrega fosse mais digna delia, se o 
estylo da obra igualasse o sentimento de profunda 
veneração que lhe consagra quem, collocando-se no 
meio das idéas nesse tempo acolhidas, no meio 
da inexperiência de então, devidamente aprecia a 
sua superioridade. 

Na já então importante cidade de São João de 
El-Rei, em 8 de Setembro de 1765, nasceu Manoel 
Jaeintho Nogueira da Gama (Marquez de Baependy). 
Oriundo de antiga e distincta família de servidores 
do Estado, teve de seu avô e de seu pai exemplos de 
dedicação ápátria que nunca esqueceu nem mareou. 

Seu avô, Thomé Rodrigues Nogueira, que se 
casara com D. Maria Leme do Prado, de distincta 
família da villa da Paranfehyba, província de São 
Paulo, sendo capitão de ordeiianças de Gtiafatiíi-
guetá quando, em 1710, foi o Rio de Janeiro inva
dido pelos Franeezes de Duclerc, marchou pressu-* 
roso a defender a cidade de Paraty, e dos sêlis 
serviços não quiz remuneração, nem indemnisação 
pecuniária dos SEUS sacrifícios; posteriormente, com 
o titulo de capitão mór, foi o fundador da primeira 
igreja matriz da villa de Baependy, em cuja capélla 
mór se acha sepultado. 

Seu pai, Nicoláo Antônio Nogueira, que sé esposara 
na cidade de São João de El-Rei com D. An na Jóa-
quina de Almeida e Gama, também de distincta 
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família, sendo alferes* de ordenanças da mesma 
cidade, rnai tem noticia de se acharem ameaçadas 
as fronteiras, reúne o corpo em que a força moral 
e o amor dos cidadãos lhe dão o commando, e 
marcha nos annos de 1776 e 1777 para São Paulo, 
na distancia de 160 léguas, recusando, com o nobre 
paterno exemplo, indemnisações e galardões. 

Com taes exemplos alimentado, logo nos seus 
primeiros annos, o joven Manoel Jacintho mostrou 
que em intelligencia, em força de animo, em todas 
as virtudes do homem e do cidadão, continuaria e 
augmentaria o thesouro da família, 

A esse, tempo bem que, como colônia, atrasadís
simo se achasse o Brasil em tudo quanto era cultivo 
ántellectual, a província de Minas Geraes estava em 
um gráo de desenvolvimento de que fácil explicação 
nos dão a riqueza do seu ouro e dos seus diamantes, 
e o cuidado especial que da melropoli por isso 
recebia: as letras pois ahi erão, não só cultivadas, 
senão honradas, e a existência de tantos poetas, e 
entre elles o immortal José Basilio da Gama (primo 
de Manoel Jacintho), dão documento desse asserto. 
O menino freqüentou com assiduidade e proveito 
esses estudos, e tanto que aos 19 annos incompletos, 
tendo ido para Portugal afim de continuar em 
Coimbra a carreira das letras, e ac^ando-se despro
vido de recursos pecuniários pelas difficuldades das 
communicações e das remessas de fundos, conseguio 
em Lisboa sustentar-se com o producto do seu tra
balho intelligente e paciente por espaço de dous 
annos. 

ComoRousseau, teve de copiar musica para vivo1. 
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Por fim chegárão-lhe os paternos auxílios, « o joven 
laborioso, que lutara com a miséria e a vencera, 
pôde ir á Athenas Portugueza fortificar a sua intel-
ligencia. 

Matriculado nas faculdades de philosophia e de 
mathematica da Universidade de Coimbra; começou 
os seus estudos com tanto brilho, que, tendo-o 0 in
fortúnio de novo perseguido. achando-se destituído 
de auxílios paternos por haver a fortuna de seu pai 
sido compromettida na fiança de um arrematante 
de dízimos que se deixara alcançar, achou o joven 
Manoel Jacintho fructo immediato da sua applicação. 
Lições particulares que dava a seus collegas, mais 
felizes, porém menos estudiosos, o habilitarão não 
só para viver sobre si e continuar seus estudos, 
senão até para mandar ao Brasil á sua família alguns 
tênues auxílios que ao menos lhe servião para 
provar-lhe que seu filho não soffria 6s privações da 
miséria, e assim lhe minoravão as magoas da sau
dade. Insaciável de trabalho, não lhe bastavão as 
doutrinas do curso de philosophia e do de mathe
matica; approvado, premiado em todos os annos, 
ainda quiz mais» e matriculou-se na faculdade de 
medicina, de que freqüentou o primeiro e o segundo 
annos com geral applauso. 

Foi então a sua carreira escolar interrompida: 
inesperadamente, sem que o requeresse, recebeu, 
por decreto de 16 de Novembro de 1791, a sua 
nomeação de lente substituto de mathematica da 
Academia Real de Marinha em Lisboa, e ahi tcfvc de 
exercer o professorado até 1801. 

Nesse período, honras e distineções o vierão pro-
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curar, e a par deilas a amizade e estima de pessoas 
da maior consideração. Em 16 de Dezembro de 1793 
foi promovido a 1.° tenente de marinha, em 20 de 
Outubro de 1796 a capitão-tenente, e em 23 de 
Julho de 17S8 a capitão de fragata; cavalleiuo de 
São Bento de Aviz, professou em 20 de Novembro 
de 1795. 

Entre as pessoas cuja amizade então o acolheu, 
cumpre mencionar o ilhistrado ministro D. Rodrigo 
de Souza Coutinho (depois conde de Linhare»), que 
em tão alta consideração tinha a inteireza e as luzes 
do lente de mathematica, que até ao ultimo instante 
o apregoou como seu melhor amigo. Dessa amizade 
ütilisou-se Manoel Jacintho, menos em beneficio 
próprio do que para dar expansão ao seu espirito 
generoso e bemfazejo, especialmente para com 
aqnelles seus patrícios que, longe da pátria, mais 
necessitarão de protecção. Na escola da desgraçC1 

tinha Manoel Jacintho aprendido a condoer-se dos 
desgraçados. D'entre os que aproveitarão os bene
fícios do seu distiacto compatriota, só apontaremos 
o conselheiro José de Rezende Gosta, que, envolto 
com seu pai no famoso processo da inconfidência e 
desterrado para Cabo-Verde, foi agraciado e empre
gado no Erário de Lisboa, d'onde ao depois passou 
para o do Rio de Janeiro. 

Ainda no meio dessas prosp&idades, a desgraça 
o não deixou tranquillo: seu irmão mais velho, 
Antônio Joaquim Nogueira da Gama, que com elle 
fôraLdo Brasil doutorar-se em Coimbra, mal acabava 
de tomar o capello na faculdade de medicina, quando 
falleceu, deixando em summa pobreza sua viuva e 

c 
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seis filhos menores. Não obstante seus poucos re
cursos pecuniários, teve Manoel Jacintho de acudir 
ás necessidades.de sua cunhada e de seus sobrinhos, 
a quem enviou para Minas ao seio de sua família, 
continuando a dar á viuva uma mesada, em Coimbra, 
emquanto existio. 

Despachado no 1.° de Junho de 1801 inspector 
geral das nitreiras e fabrica da pólvora de Minas 
Geraes, e ao mesmo tempo deputado da junta de 
mineração e moedagem e secretario do governo, 
teve de deixar a sua cadeira de lente de matfaema-
tica. Foi logo depois, no 1, de Outubro, nomeado 
deputado da junta da Real Fazenda na mesma pro
víncia, então capitania* declarando*se vitalício em 
sua pessoa o lugar de secretario do governo. 

No entretanto, querendo o governo da metropoli 
ainda aproveitar-se em Portugal dos talentos do 
•hosso distincto compatriota, nomeou-o, em 12 de 
Novembro do mesmo anno, ajudante do intendente 
geral das minas e metaes do reino, no curso doci-
mastico da casa da moeda; e ahi estabeleceu elle o 
laboratório chimico, e igualmente encarregou-se da 
construccão das nitreiras artifíciaes em o Braço de 

•9 O 

Prata, e deilas foi nomeado inspector. 
Promovido em 9 de Fevereiro de 1802 a tenente 

coronel do corpo de engenheiros, pedio e obteve, 
em 2 de Julho de 1£03, a sua demissão de secretario 
do governo de Minas Geraes, lugar que não chegou 
a exercer, e em 24 de Setembro do mesmo anno foi 
nomeado deputado e escrivão da junta da Faaenda 
da dita província. Em março seguinte pôde voltar 
para sua pátria, a cujo progresso de então por 

http://necessidades.de
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diante tevo de consagrar um espirito cultivado por 
diuturnas lucubrações, fortificado pelo soffrimento, 
e cheio da mais acrisolada dedicação. 

Proseguindo na sua carreira adm inistrativa, sempre 
estimado e coadjuvado na razão do seu zelo pelo 
serviço publico, apezar da reluctancia que á sua 
posse oppôz, sob o mais frivolo pretexto, o capitão 
general Pedro Maria Xavier de Attayde, e que 
o obrigou a voltar a Lisboa, donde Regressou em 
Julho de 1806, foi sustentado no emprego pelo 
Príncipe Regente e pelo seu ministro, o sempre me
morado Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Nesse emprego, que começou a exercer em 27 
de Setembro do mesmo anno, mostrou quanto pôde 
um espirito esclarecido junto a um caracter integro 
e a um coração generoso. Pelo estado em que ainda 
hoje entre nós se achão a fiscalisação, a arrecadação 
das dividas do estado e a cobrança dos impostos? 
póde-se fazer idéa do que serião ellas em 1806, em 
uma província central da colônia. A esse estado 
procurou-as arrancar Manoel Jacintho, e sem 
queixumes nem reluctancias o conseguio em grande 
parte. 

Tanto ahi se distinguio, que em 1808, creado no 
Rio de Janeiro o Real Erário, foi chamado para nelle 
desempenhar as funcções de escrivão. Então come
çou essa serie de immensos «feinapreciaveis ser
viços, que só poderáõ ser comprehendidos por 
quem attender ás circumstancias do tempo, á 
faltacde homens, e aos interesses filhos do abuso e 
da prevaricação, que de tropel ião achar-se offen-
didos pelo gênio fiscalisador e systematico da nosso 
distincto patrício. c 
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Estreou elle não só com os seus conselhos quanto 
á administração, senão apresentando um douto e 
bem deduzido parecer acerca dos melhoramentos 
exigidos para a cobrança das rendas e fiscalisação 
da despeza. Levado ao conhecimento do Príncipe 
Regente em 1812 esse plano foi por elle muito 
approvado. Mas se recebeu Manoel Jacintho essa 
honra, teve em compensação os ódios e rivali
dades de quantos sugavão a substancia do estado, 
que queria elle salvar para ser applicada ao ser
viço publico. Sobranceiro porém a esses ódios, .a 
essas inimizades, nem por amor deilas sentio Ma
noel Jacintho arrefecer o seu zelo, nem por vingança 
perseguio os que o hostilisavão; antes, generoso, 
salvos os públicos interesses por elles offendios, 
procurou adoçar-lhes o rigor das suas destituições. 

Emquanto na carreira administrativa assim pro-
seguia, era chamado a prestar outros serviços, 
e indefesso sempre acudia ao reclamo. Installada 
em 1811 a Real Academia Militar (que depois de 
tantas transformações e mudanças de nome ainda 
subsiste sem grande alteração no essencial), foi elle 
nomeado deputado da junta que a devia dirigir e 
inspector das suas aulas, lugar que servio, sem 
estipendio, até ao anno de 1821. 

A par dos serviços, não lhe forão escassos os ga
lardões honorifia>s. Promovido a coronel do corpo 
de Engenheiros a í de Julho de 1808, foi em 
6 de Fevereiro de 1818 nomeado brigadeiro gradua
do; em 8 de Junho de 1819 obteve a effectividade 
desse posto, reformando-se em 11 de Dezembro 
de 1822^no de marechal de campo. Commendador 
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de Áviz em 31 de Maio de 1809, obteve em 10 de 
Março de 1814 o titulo do conselho, e em 18 de Ja
neiro de 1815 o foro de fidalgo cavalleiro. 

Nessa posição se achava Manoel Jacintho Nogueira 
da Gama, quando o movimento político que agitou 
em 1820 a Europa, e que ao mesmo tempo envolveu 
a Itália, a França, a Hespanha e Portugal, propa
gou-se ao Brasil, único de todos esses paizes que teve 
de dever-lhe benefícios reaes e progresso, pois 
deveu-lhe a constituição e a independência. 

• A agitação das idéas, a efferveseencia dos espíri
tos então dominantes não podião deixar de tirar 
um cidadão da importância e do merecimento de 
Manoel Jacintho da esphera administrativa em 
que até então se havia circumscripto o seu zelo 
activo e patriótico, e de aproveita-lo para cousas 
ainda maiores e mais úteis. A vida política se 
lhe abrio. 

Em 23 de Fevereiro de 1821 foi nomeado secre
tario e deputado da junta que com os procurado
res das câmaras do Brasil devia tratar das leis das 
cortes de Portugal e dos melhoramentos úteis ao 
Brasil. Em 4 de Abril passou a ter exercício no 
conselho da Fazenda, para o que pedio e obteve a 
sua exoneração das funcções que exercia no Real 
Erário, em que ao depois só interveio em 21 de 
Fevereiro de 1822 como memlco da commissão 
encarregada de seu exame, e posteriormente e por 
diversas vezes como ministro da Fazenda e presi
dente do thesouro publico. Em 21 de Abril de 1821, 
eleitor da freguezia de S. José, assistio a essa trágica 
reunião dos eleitores na praça do Commercio. 

e 
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Não é da nossa tenção escrever aqui a historia 
politica de nossa pátria; abstemo-nos portanto de 
apreciar os acontecimentos, de explica-los nas suas 
causas; somente os indicamos em tudo quanto 
nelles se achou envolto o nosso distincto com
patriota, contentando-nos com dizer que sua voz 
illustrada e eloqüente, interprete de uma opinião 
conscienciosa e despida de ambições, nunca servio 
uma só idéa de desorganisação, nunca favoneou a 
demagogia; nunca porém também sacrificou a causa 
do progresso humanitário para a liberdade. 

Deputado pela provincia do Rio de Janeiro á 
assembléa constituinte, que, como se sabe, foi o 
centro de reunião de todos os homens conspicuos de 
que então se gloriava a nossa pátria, e a quem, ainda 
virgem de cabalas e trapaças eleitoraes, o povo con
gregava para que lhe dessem, o que a sua inexpe
riência desejava, uma sabia constituição politica, 
Manoel Jacintho, precedido pelo seu nome, pelos 
seus serviços, não podia deixar de para logo occupar 
eminente posição, especialmente como financeiro. 
Tanto se distinguio, que dahi a três mezes, em 17 de 
Julho de 1823, foi chamado ao ministério da Fazenda 
e á presidência do thesouro publico. 

Emépoca tão calamitosa, o poder poucas condições 
de estabilidade ofíerecia, o paiz poucos elementos 
de grandeza aprq§entava: achar meios de acudir ao 
serviço publico, de satisfazer todas as exigências que 
apparecião, era o mais que ao ministro da fazenda 
era dado; nem então lhe era possivel comjeber e 
menos realisar grandes planos. Manoel Jacintho o 
comprehendeu, e, ministro, continuou a obra de 
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urganisação a que, annos antes, havia posto peito. 
Infelizmente a agitação demagógica impellia o paiz 

para a sua ruina; a assembléa constituinte não sabia 
segregar-se delia: em luta directa com o poder, 
atacando-p no seu principio, collocava-o na neces
sidade de salvar-se por um golpe de estado. 0 mi
nistro da fazenda e quatro dos seus collegas não 
quizerão aceitar a responsabilidade moral desse 
aeto, e renunciarão as pastas dous dias antes da dis
solução da constituinte. 

•9 

Dissolvendo porém essa assembléa, que, como 
todas as constituintes, era, apezar da illustração dos 
seus membos, incapaz de cumprir a sua missão e 
de subtrahir-se ao domínio das facções, o chefe do 
Estado havia promettido aos povos uma constituição: 
cumpria mostrar-lhes que a dissolução não havia 
sido uma aggressão á liberdade nem uma falta á fé 
jurada, mas simplesmente um recurso extremo, 
contra abusos legalmente irreprimíveis e inevitavel
mente funestos: foi pois em 13 de Novembro no
meado conselheiro de estado o ex-ministro Manoel 
Jacintho, e coube-lhe a gloria de ser um dos autores 
e signatários desse pacto fundamental a qüe deve 
a nação brasileira a diuturnidade da sua duração 
e a garantia das suas liberdades. Por esse serviço 
condecorou-o a coroa com a dignitaria da ordem im
perial do Cruzeiro. 

Por carta imperial de 15 de Outubro de 1825 foi-
lhe conferido o titulo de visconde de Baependy com, 
as honras de grandeza, e foi pouco depois, em 21 
de Janeiro de 1826, chamado de novo ao ministério 
para a repartição da sua especialidade, a da fazenda. 
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Em 12 de Outubro do mesano armo .obteve ,p tabulo 
de marquez. 

Infelizmente .só conservou o poder ium anno: uo 
meio das «intrigas e manejos d̂a época» iper-suadãndp-
*e-que não gozava de sufllciente confiança »da cprôa, 
•por não Aiaver ella querido acceder ao desejo,, ;ppr 
*e"tle«nostoado» de reformar >a alfandega» contra a qual 
•tentas. e-1ão-fundadas accusações erão-geralmente di
rigidas , peelio «m 1.7 de .Outubw a sua demissão; 
-não lhe tfdi aporem efia concedida., erte-ve o dedicado 
>e leal*ser*vidor.de continuar ainda tresmezes contra 
a vontade nessa posição, em que, %victima de tantos 
enredos, não lhe era dadoservir, como entendia con
veniente , o-monarcha e a pátria. Kmfim, em 15 de 
-Janeiro de 11827, conseguio retiiar-se do ministevio 
com os seus collegas» jnarqueaes de O r̂avellas.,'.-de 
ípqranaguá.e-de lnhambupe. 

Retirando-se porém do poder, não arrefecendo seu 
zelo pelo serviço do paiz e devoção :ao Injperaüor: 
no conselho de<estado, os seus votos, os seus parece-
res escriptos eluminosamentadeduzidos , deaccovdo 
com os dictames da sãa politica, se nem sernpre infe
lizmente forão seguidos, ahi estão-todavia para mos
trarem que, se o erro dominou, não foi -pomão 
haver quem apontasse a verdade. ;Entre esses pare-

*ceres faremos sobresahir o em que aconselhou a 
•reprovação desses empréstimos de Londres que coni 
tão funesto encargo onerarão asífinanças do paiz, e 
tantos pretextos derão aos clamores^contra o.governo 
de então. Não menos importante é o que deu sfbre 
as questões suscitadas pela morte d'ElrRei o Sr. D. 
João VI e pelo chamamento do Imperador do Brasil 
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como D. Pedro IY ao throno portuguez. E por fim 
em annos posteriores, quando o espirito revolucio
nário, já senhor das massas populares, impellia a 
câmara temporária, onde dominava, contra o se
nado e o principio conservador quando a crise 
precursora do sete de Abril se apresentou, o seu 
voto aconselhando ao poder que se circumscrevesse 
na restricta esphera da sua acção legal, mas nella 
cumprisse enérgico a sua missão constitucional e 
firmasse a independência e ponderação dos dous 
ramos do poder legislativo, o seu voto, dizemos, se 
houvesse sido adoptado, talvez nos tivesse poupado 
os desastres de uma revolução. 

Apresentado em 1826 em lista tríplice para sena
dor pelas províncias de Minas Geraes e do Rio de Ja
neiro, foi escolhido por aquella, e tomou assento, 
logo na installação do senado, nesses bancos a que 
tanto realce soube dar. 

Entretanto ião correndo os tempos, e os esforços 
revolucionários, mal contrariados pela acção inex
periente e frouxa do governo, tinhão chegado ao 
seu ponto: a revolução estava madura; só lhe fal
tava um opportuno ensejo, e os seus planejadores o 
procura vão com todo o afan. Verificárão-se as fataes 
occurrencias de Março de 1831; o monarcha que em 
frente deilas julgou possivel accommodar a opposição 
organisando um ministério de sua confiança, sentio 
que nem assim a satisfaria, e organisou outro gabi
nete em vistas de reprimir as tendências revoluciona
ria» que ameaçavão a sociedade. Desse gabinete, 
organisado na noite de 5 de Abril, fez parte, como 
ministro da fazenda, o marquez de Baependy. 
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Mas a revolução estava em campo: seus autores, 
receiando perder os elementos que havião congre
gado, acolherão a noticia da organisação do novo 
ministério com o rompimento de ha muito prepa
rado. 

A parte que nos últimos acontecimentos do reinado 
do magnânimo fundador do Império coube ao nobre 
marquez de Baependy, o que houve contra o seu 
conselho, ou conforme com elle, nessas occurrencias 
que precipitadas se agglomerárão no dia e na noite 
de 6 de Abril de 1831, poder-nos-hia mais de es
paço occupar; fácil nos seria recompor essas scenas 
intimas em que a timidez lutava com a dedicação, e 
os mais nobres pensamentos erão contrastados por 
frio desanimo; deixemos porém á historia o que á 
historia pertence, e, biographos, digamos somente 
que em todos os momentos, que equivalião a sécu
los, desse dia fatídico, o nobre marquez não desmen-
tio um só instante a sua reflectida lealdade, a sua 
intelligente dedicação á pátria e ao Imperador. 

No dia da abdicação, na presença dessa grande 
prova de ingratidão dos povos, o nobre marquez 
como que deu por finda a sua missão politica. Vic-
lima dos furores revolucionários, como ex-ministro, 
apontado ás calumnias mais torpemente inventadas, 
insultado o seu domicilio, o prestante Brasileiro 
apenas reunio os„seus esforços aos de alguns amigos 
da ordem que procuravão neutralisar com a propa
gação das sãas doutrinas o espirito da irrefleclida 
destruição de que se achavão possuidos os revolucio
nários. 

Para justificar a revolução, os dominadores daépoca 
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tPâ^árao de formular accosações contara os ex-minis
tros do Iô^pétado!?: o marque? ete Baependy foi um 
dos éséolhiàiDSy e pagra honra» sua atoe está essa accu-' 
sáçã-ò em que o» espirito saga? do od»i®» polhicov pes
quisando uma longa vida ministerial, em uma pastar 
de tão» coaípKicados qsoáw graves negócios- ,. apenas 
áchotí para base do crime de prevaricação um* fecto 
mera-mente adm-inèstraijâfvo' e da maior insigni&casn-
cia. Fíi-fiie na sua consciência,, o nobre marquez 
resppnkieü vicloriosaamente a tão injrusto projecto de 
accusaçáo. E de fa-eto tão injusto era elle, que a pró
pria coffinuissão encarregada de examinar, a accusa-
ção a desprezou pelo Sen nenhum rawlaniento, o 
que foi approvado pela1 câmara dos deputados em 
Setembro de 1831. ^ 

Não podendo lutar contra a torrente, o nohre 
marquez íetfroít-se da vida política: se comparecia 
no senado, se com o seu voto ainda disputava algum 
dos grandes princípios de ordem á conquista revo
lucionaria ; se defendeu a constituição do império 
contra os ataques dos seus reformadores, nunca 
mais occupou a tribuna; sua voz eloqüente emmu-
deceu. 

A causa porém da monarchia constitucional brasi
leira tinha de ser salva. 0 anno de 1836 vio resurgir 
poderoso, illustrado e unido o partido que reagio 
contra os erros revolucionários; Jogo no anno se
guinte foi p nobre marquez eleito vice-presidente do 
senado, e como tal teve de reger em toda essa sessão 
os trabalhos de tão importante câmara: no anno de 
1838 tói eleito seu presidente. 

De posse da pleniludo do poder executivo e mo-
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derador o Senhor D. Pedro I I , por occasião da 
sua co»oe«ã« em 18 de Julho de 1841, galardloo» o 
relbe e constante servidor da monarcliia brasileira, 
& ministrei fiel & amigo de seu augusto pai, com a 
Grão-Cnsa da Ofldiem; da Rosa. 

À vida poJrtiea, a vida actíva e de trabalho do 
nobre: marquez estava acabada; seus dias continuarão 
ainda alguns annos a desüisaremi-se no seio do soce>-
go e da ventura domestica de que era tão digno, e 
se ainda, não obstante a sua idade, appareeia entre 
os anciãos da pátria, se ainda pode com o seu voto 
sustentar algumas vezes a causa de toda a sua vida, 
já não era senão o venerando representante do Bra
sileiro distineto que tão alto havia elevado o seu 
nome. No meio dessas vicissitudes dos tempos, 
dessas modificações de caracteres, de opiniões e de 
principios, que tão infeliz consequeneia são da fra
queza humana na vida politica, ao nobre marquez 
cabe uma gloria: seu caracter, suas opiniões forão 
sempre os mesmos, os seus votos nunca se desmen
tirão ; nunca em sua longa' existência politica houve 
um passo que lhe deixasse a amargura do arrependi
mento. 

No meio dessa existência tão activa, tão cheia, o 
nobre marquez, ainda conservando essa previdente 
generosidade que nas lutas da sua mocidade com a 
pobreza se havia mrisolado, teve a lembrança da 
fundação de um monte-pio, espécie de associação 
mutua em que os pais de família menos abastados 
e a quem era tolhido economísar um patrimoni«% para 
seus filhos, pudessem com alguns fracos sacrifícios 
comprar para suas famílias parca, porém segura sub-
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sistencia. Em Junho de 1825 ofíereceu elle ao Se
nhor D. Pedro I um projecto para a fundação de 
um monte-pio geral para as famílias brasileiras; já 
anteriormente havia offerecido um para as famílias 
dos militares. Aquelle interessante trabalho foi 
apresentado no senado em 26 de Agosto de 1834, e 
delle posteriormente resultou o Instituto que ahi 
temos com o nome de Monte-Pio geral dos servido
res do estado, cuja idéa é attribuida a outrem, rea-
lisando-se assim ainda uma vez o famoso dístico de 
Virgílio:.. sic vos non vobis... 

Na vida do nobre marquez póde-se considerar o 
homem privado e o homem publico; e neste podemos 
ver—o homem de estudo ede magistério;—o homem 
de administração,—e o homem político, e em todos 
esses aspectos pôde o Brasil ufanar-se de tão distincto 
filho, e apresenta-lo como modelo. 

Homem político, em uma época de luta com I 
desorganisação revolucionaria, quando os mais fu
nestos absurdos erão reconhecidos como princípios 
e até proclamados como axiomas, teve elle na sua 
intelligencia fria e calma, no seu coração cheio de 
lealdade e de devoção, meios de premunir-se contra 
todos os erros, e, convencido que só sob a égide da 
autoridade pôde vigorar a liberdade, nem um só 
momento sacrificou uma á outra. Até 1831 foi um 
dos oradores mais distinctos e (fie melhor direcção 
dérão aos debates do nosso parlamento, elucidando-os 
com a maior clareza de expressão, a mais lógica 
argumentação. Ministro e conselheiro de estado, 
sempre fallou ao monarcha, ainda em risco de 
desagradar-lhe, a linguagem da verdade. Disso tem 
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o archivo do conselho de estado provas escriptas que 
o futuro historiador das cousas da nossa terra poderá 
compulsar. 

Homem de administração, todos os seus trabalhos 
na província de Minas Geraes e na organisação do 
Erário do Rio de Janeiro dão testemunho de que 
tinha elle todas as qualidades necessárias ao adminis
trador- comprehensão rápida e clara, perspicácia, 
perseverança, e essa qualidade sem a qual nocivas 
são todas as outras, acrisolada inteireza. 

Homem de estudo e de magistério, basta lembrar 
que, ainda estudante, no ensino achou os recursos 
da existência, que, chamado ao professorado publico 
em um estabelecimento importante, conquistou a 
mais subida estima e consideração, para se ter idéa 
do que foi; ese como litterato administrador escreveu 
diversos trabalhos sobre as finanças do Brazil, se 
como agrônomo e amigo do progresso publicou 
interessantes memórias sobre o cultivo da cannella 
do Ceylão e sobre a granza ou ruiva dos tintureiros, 
como professor traduzio, para uso da mocidade, a 
Metaphysica do calculo de Carnot, a obra de Fabre 
sobre torrentes e rios, e a Mechanica de Lagrange. 
Foi membro de muitas sociedades litterarias e scien-
tificas, quer nossas, quer estrangeiras: a Academia 
Imperial de Medicina do Rio de Janeiro, o Instituto 
Histórico e Geographico do Brasil, as sociedades 
Lilteraria e Amante da instrucção, a Promotora da 
instrucção de Vassouras, a de Agricultura, Commercio 
e Industria da Bahia contárão-o entre os seus sócios; 
bem como a Sociedade Universal de Estatística em 
Franca, a Academia Franceza de Industria agrícola, 
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manufactureira e cormnercial, a .Academia íRefrl tdas 
Sciencias de Lisboa, a Sociedade Litteraria Xibu-
ciana, &c. 

Como homem particular, sena-pue rpreslimos© e 
õbsequiador, não poucos -benefícios soube «espalhar. 
Affavél, jovial e dócil, conciliava com o respeito a 
affeição de quantos tinhão a ventura de o tratar. 

Casando-se em 5 de Agosto <de 1809 com a Senhora 
D. Francisca Monica Carneiro da Costa ^Marqueza 
de Baependy), filha legitima docoronel BrazCar.ne.iro 
Leão, um dos mais abastados e consideráveis nego
ciantes da praça do Rio ode Janeira, cuja viuva foi 
posteriormente nomeada haroneza de São Salvador 
de;Carapos,^teve desse feliz consórcio três filhos, 

ora. COYUU^ um o visconde, de Baependy: (iBrazCarneiro Nogueira 
da Costa e Gama), a quem deixou em maioridade, e 
dous outros, Manoel.Jacintho Carneiro Nogueira_da 

otàLxra^*^ Gama e Francisco Nicoláo Carneiro Nogueira da 
Gama, ainda menores. Modelo de todas as virtudes 
domesticas, amou extremnsamente a suaifamilia, e, 
zeloso :pela sua sorte, ;nada deixando ao acaso, co
nhecendo a fragilidade das cousas humanas e os 
vaivéns do mundo, com os bens da fortuna que 
lhes deixou, ainda melhor herança lhes preparou, 
quer no exemplo das suas virtudes, quer noassiduo 
cuidado da sua educação. 

Do estado nada deixou a seus filhos senão o seu 
nome e a irecordação dos seus sqpviços, que mais 
devem considerar-se como empenhos que osobrigão 
do que como vantagens de que tenhão de fruir. 

Cidadão tão virtuoso, homem de tanto mereci
mento devia merecer da Providencia uma remune-

http://BrazCar.ne.iro
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ração; elle a teve na sua longa existência, nos serenos 
annos da sua velhice, no amor da sua familia. 

Em 15 de Fevereiro de 1847, pela meia hora da 
madrugada, depois de curta enfermidade, entregou 
a alma ao Creador. Sua morte foi a do philosopho 
christão, como fora a sua vida. Seu corpo foi sepul
tado nos jazigos da ordem terceira de São Francisco de 
Paula desta cidade com as honras devidas aos altos 
cargos que durante tantos annos exerceu. Tinha de 
idade 81 annos, 5 mezes e 7 dias. 

Sua morte foi geralmente sentida não só pelos 
seus amigos como por aquelles que só de nome o 
conhecião; e se inimigos teve, nascêrão-lhe elles das 
lutas politicas e do exacto cumprimento dos deveres 
dos cargos que occupára, porque a ninguém odiou, 
e nunca a ninguém perseguio. 

Possa esta pallida e secca exposição que dos seus 
serviços esboçámos servir de incitamento aos nossos 
patrícios, possa o nome do nobre Marquez de Bae
pendy, perpetuando-se, perpetuar a memória das 
suas virtudes e fazer que os seus exemplos achem 
imitadores! 





DOCUMENTOS 

EXPOSIÇÃO 

BO ACTIJAL ESTADO DAS RENDAS E DESPEZAS PUBLICAS DO REAL" 

ERÁRIO DO RIO DE JANEIRO, 

E DO METHODO QUE SE DEVE SEGUIR, PARA QUE TODOS OS PAGAMENTOS. 

SE POSSUO FAZER EM MOEDA CORRENTE NO PRECISO DIA, 

DOS SEUS VENCIMENTOS-

Quando se reflecle no grande atrazamento, em 
que se achão os pagamentos do Real Erário nas 
differentes repartições civil, ecclesiastica, militar, 
e marinha real: quando se nota, que os juros do 
empréstimo, e ainda mais as letras de cambio se não 
pagão nas suas devidas épocas:.quando se observa, 
que o Real Erário tem exigido do Banco do Brasil os 
seus limitados fundos, obrigando-o a operações 
muito superiores ás suas forças, e pondo-o nas 
tristes circumstandfes de fallir de credito: quando 
se vê lançar mão dos cabedaes, que existem" nos 
cofres dos defuntos, e ausentes para serem reco
lhidos ao Real Erário: quando se reflecte nos repeti
dos empréstimos pedidos para supprimento das 
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despezas do Estado: quando se ouvem os clamores 
dos empregados públicos, alguns dos quaes pedem 
esmolas publicamente, para não morrerem de fome 
com as suas famílias; dever-se-ha concluir, que o 
estado da Real Fazenda é o mais desgraçado, e que 
serão necessários violentos remédios, para se não 
evitar, ao menos demorar a época fatal de uma 
vergonhosa e perigosa bancarrota. 

Deixando em silencio os motivos do presente mal, 
eu vou mostrar após deste horroroso quadro um ho-
risonte risonho, que nos deve tranquillisar: eu vou 
mostrar, que deixando-se a tortuosa vereda, que nos 
tem conduzido á borda do precipício, que havendo 
firmeza, actividade, exacção, e imparcialidade, 
renascerá o perdido credito, e nenhum embaraço 
haverá para o futuro, em a repartição das finanças: 
eu vou mostrar, que, sem augmento de tributos, sem 
o ruinoso systema de anticipações de rendas, sem o 
temível, péssimo, e fatal recurso de papel moeda, 
podem ser exactamente satisfeitas em moeda cor
rente todas as despezas do Estado, nas suas compe
tentes épocas. Não são hypotheses aerias, e destituí
das de fundamento, as que me conduzem ás conclu
sões, que tiro: são princípios deduzidos de uma 
exacta, e seria observação das differentes rendas, e 
despezas publicas. 

Para caminhar com ordem e clareza, tão ne
cessárias em objectos desta natufeza, dividirei esta 
Memória em quatro partes: na primeira tratarei das 
diversas rendas do Estado arrecadadas immediata-
menfe pelo Real Erário, e que se podem considerar 
rendas próprias desta Capitania do Rio de Janeiro, 
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sem me fazer cargo das entradas, que tem havido, 
e poderão haver no thesouro publico de cabedaes, 
que não constituem renda do Estado, nem que 
mesmo podem ter o nome de rendas extraordinárias, 
como são as que pertencem ao cofre dos defuntos e 
ausentes; á compra dos pezos hespanhoes para 
serem recunhados, a depósitos &c, pois que muito 
convém simplificar a questão, e pô-la no seu verda
deiro ponto de vista, para que facilmente se possa 
reconhecer, qual seja o verdadeiro estado das finan
ças: passarei depois ao exame das sobras que 
podem haver das rendas das differentes Capitanias, 
particularmente da Bahia e de Pernambuco, servin-
do-me dos balanços do anno de 1810 últimos, que 
se tem recebido no Real Erário. Na segunda parte 
tratarei das despezas publicas ordinárias feitas pelo 
Real Erário do Rio de Janeiro nos annos de 1810, 
e 1811: farei orçamento das despezas futuras, to
mando por base do meu calculo as maiores que tem 
havido até ao presente. Na terceira parte farei a com
paração destas despezas com a renda publica do 
Brasil, e mostrarei que com as sobras, que se 
podem, e devem exigir impreterivelmente das 
Capitanias, e estabelecendo consignações certas e 
inalteráveis para as despezas da repartição da tropa 
e da real Marinha, consignações superiores ás des
pezas destas repartições, que tem sido pagas pelo 
Real Erário, comS se deduz dos balanços dos annos 
de 1809,1810 e 1811, não somente chegão as rendas 
publicas do Brasil para as despezas, que pelo Real 
Erário se fazem com a Casa Real, com aá folhas 
Civil e Ecclesiastica, com a repartição militar, com 
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a real Marinha, com as folhas das pensões, juros e 
tenças, com o expediente dos tribunaes, e com 
as consignações para algumas obras, mas dão atten-
divel sobra, para se fazerem disponíveis as rendas 
publicas nas épocas, em que são necessárias, para 
algumas despezas extraordinárias, e para ser appli-
cado ao pagamento, ainda que lento, da grande 
divida contrahida até ao presente. Na quarta parte 
finalmente indicarei o methodo, único a meu ver, e 
sem inconvenientes, que se pôde, e deve seguir, 
apezar da difficuldade de realisar-se nas actuaes 
circumstancias, para que os pagamentos das despezas, 
que se forem fazendo, possão ser exactos, epromptos 
em cada um mez. Se tanto mostrar evidentemente, 
como espero, dever-se-ha concluir, que, longe de ser 
desgraçada a situação, em que nos achamos, nenhum 
embaraço deverá haver para o futuro em a repartição 
das finanças, salvo continuando o systema até agora 
adoptado, ou sobrevindo despezas extraordinárias 
e consideráveis por algum accontecimento impre
visto , como a guerra, ou outro qualquer, e perten-
dendo-se contra todos os bons principios de Econo
mia Politica, satisfazer com a renda ordinária taes 
despezas extraordinárias. 
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PRIMEIRA PARTE. 

TABEIXÂ PBJMEIHA. 

Rendas ordinárias arrecadadas immediatamente pelo Real Erário do Rio 
d» Janeiro nos dous annos de 1810 c 1811. 

Alfândega. 
Equivalente do contracto do tabaco. 
Subsidio da aguardente da terra . 
Imposto de 80 rs. em alqueire de sal. 
Mestrado e cbaucellaria das três or

dens militares. 
Novos direitos de officios e chancel-

laria mór -
Décima segundo o lançamento do 

anno de 1809. 
Imposto sobre a carne verde . 
Sisa, 
Meia sisa 
Sello.do papel 
Donativo de officios. 
Gniis de escravos para terras mine-

raes. 
Meios soldos de patentes militares. 
Imposto sobre botequins e tabernas. 
Passagens dos rios Parahiba e Para-

hibuna 
Imposto para o caminho da serra. 
Dízimos. 
Ancoragens de navios. 
Subsidio litterario. 
Correio . 
Casa da moeda . 
Rendimentos diversos. 
Direitos de escravos para terras mi-

neraes. 

1810 

927.150 #288 
18.266 8350 
8.460 «.352 
9.945» 050 

16.119 #579 

88.776 #741 

58.307#782 
54.723 #767 
51.960 #035 

8.854 #073 
25.521 #725 

8.651 #786 

4*242^)960 
18.481 #838 
12.761 #835 

17.208 #330 
4.979#750 

95.282 #865 
7.504#000 

41.843 #784 
11.030*362 

262.900 #4 37 
45.575 #102 

1811 

852.690 #571 
24.339 #079 
8.820 #109 

13.290 #520 

8.262 #455 

29.226#322 

58.307*782 
55.509#10O 
64.637 #271 
6.916 #366 

34*387 # 8 20 
5.093#958 

4,639 #920 
13.893#092 
11.808#155 

24.644 #746 
5.814*900 

103.868*756 
8.773 #000 

50.083*320 
10.236 #630 

138.094*448 
53.333*140 

15.700*500 17.608*500 

1.764.250*191 1.604.279*960 

N. B. O rendimento da décima é o que s& deduz 
do lançamento do anno de 1809, único até agora 
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recebido no Real Erário, e não o que effectivãmente 
entrou nos ditos annos de 1810 e 1811. A entrada 
effectiva no anno de 1811 foi de 62:617#927. O 
lançamento do anno de 1811 deve ser maior do que 
o de 1809, e esta renda deve ir em augmento. 

O rendimento da Casa da Moeda pertencente ao 
anno de 1811 comprehende também a senhoria
gem , que no Banco do troco das barras se recebeu 
nos 12 mezes de Dezembro de 1810 a Novembro 
de 1811, importante em 60:000#074. 

Lançando-se os olhos sobre esta tabeliã primeira, 
achar-se-hão todas as rendas próprias desta Capitania 
do Rio de Janeiro, que tem entrado no Real Erário, 
em os annos de 1810 e 1811, as quaes dão em ren
dimento médio a um anno 1.684:265$075 rs., que 
corresponde a 140.355$423 rs., pormez: não me 
servi do termo médio deduzido das rendas dos annos 
de 1808, 1809, 1810, e 1811 por julgar este termo 
médio mais distante do verdadeiro, visto que tem 
havido novas rendas, que não entrarão nos annos 
de 1808 e 1809. 

Este mesmo rendimento médio assim deduzido 
não me parece dever entrar em calculo, sem que 
delle se abatão 80:497$442 rs., ficando reduzido a 
1.603:767$633 rs., que corresponde a 133:647^303 
réis, para que se não exija da Casa da Moeda maior 
rendimento por anno, do que o del20:000$000rs., 
tendo sido de 262:90030437 rs. õ rendimento do 
anno de 1810. 

A necessidade desta resolução é assaz patente, já 
porquê* seria imperdoável, e contrario a todos os 
princípios de Economia Politica o estabelecer-se 
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como recurso para as necessidades do Estado a emis
são constante e interminável de moeda provincial, 
já porque nos achamos sobrecarregados de uma tal 
moeda, como era de esperar do systema que se tem 
seguido, pois que além da moeda provincial de ouro 
e prata, que já tinhamos, emittida até ao fim do 
anno de 1807 e além da grande quantidade de 
moeda de ouro de 4$000 reis, também provincial, 
que se tem cunhado desde o anno de 1808 até ao 
presente, e que orço em mais de dous milhões e 
meio, por isso que se mandou cunhar nesta Moeda 
todo o ouro em pó e em barras pertencente á Real 
Fazenda, e ainda mais contra os principios de razão 
e de justiça, metade do ouro em barra dos particula
res , que concorrem ao Banco do troco estabelecido 
para as ditas barras com despeza da Real Fazenda 
de 11:000^000 rs. por anno, despeza que bem se 
podia evitar, se tem cunhado desde 18 de Janeiro 
fle 1810 até 5 de Dezembro de 1811 somente na 
Casa da Moeda desta corte 1.297:496^960 rs., ou 
mais de 3 milhões, e 243 mil cruzados de moeda 
provincial de prata de 960 reis. Além da grande 
influencia, que esta excessiva emissão de moeda 
provincial (que talvez chegue ou exceda a 6 mi
lhões, accrescidos á moeda provincial, que já tinha-
mos em 1807, sem fallar na que se tem cunhado na 
Casa da Moeda da Bahia ) tem no augmento do 
preço dos gêneros, a ella se deve attribuir em parte 
o ter desapparecido da circulação a moeda de ouro 
de 6$400 rs. e a alteração dos câmbios em nosso 
prejuizo: é indispensável o deixar este ruin^so e 
mal concebido recurso, até pelo perigo da introduc-
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ção de uma tal moeda de prata, desafiada pelo gran
de lucro de 20 por °/0 *

 e Pejla facilidade da operação. 
Não é provável que diminua esta renda annual 

de 1,603:767^633 rs., antes se deve esperar que 
augmentem quasi todos os ramos de que se compõe, 
por pequena vigilância que haja, como são a déci
ma e impostos sobre a carne verde, a sisa, o sello do 
papel, o correio, e os dizimos. 

TABEI.LA SECUNDA. 

Rendimentos arrecadados pela 'Junta da Real Fazenda 

Bahia, em o anno de 1810. 

Alfândega 

Subsidio do tabaco, assucar e algodão. 
Dizima do tabaco e mais gêneros da terra. 
Dizimos reaes 
Dizima da chancellaria 
Donativos e terças partes de officios. 
Meias annatas dos officios 
Donativos das caixas de assucar e rolos de tabaco 
Próprios reaes . 
Venda de sal 
Subsidio litterario. 
Ancoragem de navios. 
Casa de moeda. 
Décima . 
Imposto de 5 rs. em libra de carne verde 
Sello do papel. 
Sisa e meia sisa 
Ilhas de S. Thouaé e Príncipe. 
Confisco dos Jesuítas. 
Capellas vagas. 
Carreio geral 
Venda de gêneros. 
Diversas receitas 
Folvora vendida pela Real Fazenda . 

Saldo i l e 1809. 

da Capitania da 

428.795 # 0 1 4 
167.398*718 
41.797 # 0 4 5 

123.613*988 
1.807*207 
4.511 # 4 3 7 
3.673*979 

10.579*180 
4 .516*646 

712*50?. 
14*044*778 
5 .220*000 

10.000*000 
37.805*914 
35.140*095 
8 .566*398 

19 .541*029 
5 .357#481 
2 .277*229 
2 .916*850 
1.600*000 
2 .760*220 
8 .778*113 
6 .722*692 

Rs . 948.145*575 

294.724*724 

Rs. 1.242.870*299 
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Despeza feita pela Junta da Real Fazenda da Capitania da Bahia 
no anno de 1810. 

Folha militar 
civil. 
ecclesiastica 

Subsidio litterario. 
Juros. 
Compra de tabaco para Gòa 
Mesa da inspecção. 
Dizimos Reaes. 
Fortaleza da Ajuda 
Ilhas de S. Thomé e Príncipe. 
Capellas vagas. 
Embarcações de guerra . 
Armazéns reaes da ribeira . 
Cortes de madeiras 
Compra de pólvora 
Diversas despezas. 
Remessas para o Real Erário 

99.687*620") 
70.261*010 I 
14.781*148; 

Saldo. 

239.976 #340 
60.982*683 
23.224#765 
12.721*747 
13.822*445 
11.389*870 
10.000*000 
2.560*022 
4.188*333 

15.640*220 
7.499*585 

184.729*778 

33.652*960 
6.184*048 

341.311*103 
274.986*400 

Rs. 1.242.870*299 

Pela inspecção desta tabeliã 2.*, em que se mostra 
a receita e despeza da Capitania da Bahia em o 
anno de 1810, fica evidente, que o Real Erário do 
Rio de Janeiro podia contar no anno de 1810 com 
616:297^503 rs. de sobras da dita Capitania da 
Bahia. 

É claro que a receita própria do anno de 1810, 
incluidas as cobranças das dividas dos annos antece
dentes, pois que o mesmo terá lugar nos futuros, 
sem contar a vendi de pólvora, e o saldo de 1809, 
foi de Rs. 941:4223*883 

Também é claro que a despeza 
própria da Capitania da Bahia neste 
anno de 1810, sem a compra de 
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pólvora, que se suppõe não conti
nuará, nem a despeza com embarca
ções de guerra, com os armazéns 
reaes da marinha e com o corte de 
madeiras, foi de 408:190#058 

Logo neste anno de 1810 deveria 
ficar para o Real Erário Rs, 533:232#825 

Observando-se a tabeliã da receita, se conhece por 
muito diminuto o rendimento dos dizimos, que só 
foi de 123:613$988, quando se devia esperar 
200:000^000 rs., e do mesmo modo o rendimento 
da casa da moeda que só foi de 10:000$000 rs.; por 
tanto persuado-me, de que se pôde estabelecer, e 
exigir impreterivelmente como sobra annual, que 
deve ficar á disposição do Real Erário, a quantia de 
600:00056000, em prestações mensaes de 50:000^000 
rs,, descontando-se nesta prestação a despeza, qut 
mensalmente fizer a Junta da Fazenda da Bahia com 
embarcações de guerra, com os armazéns da Mari
nha Real e com o corte das madeiras: procurando a 
Junta fazer com o excedente da sua receita, não so
mente o pagamento de 24:000$000 rs, da consigna
ção annual para Portugal, mas toda a sua despeza, 
para o que deverá cuidar vigilantemente no melho
ramento das rendas da Capitania, na cobrança das 
dividas activas, e na diminuição de todas as suas 
despezas inúteis, e que admittiréín reforma, ou abso
luta suppressão. 
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XABELLA TERCBIB». 

Rendimentos arrecadados pela Junta da Real Fascndada Capitania d» 
Pernambuco em o anno de 1810. 

Alfândega 262.223*288 
Subsidio do algodão. 151.871*361 
Subsidio militar das carnes. 53.537*256 
Dizimos. 89.271*344 
Pensões dos engenhos 313*435 
Obra pia. 5.713*578 
Propinas para munições de guerra 3.544*636 
Venda de pólvora. 5.768*850 
Subsidio do assucar 26.151*867 
Subsidio do tabaco 330*315 
Novo imposto sobre o tabaco manuíacturado. 15.450*000 
Trinta réis por canada de aguardente da terra 3.600*000 
Pensões sobre caixas e feixos de assucar exportados. 1.586*250 
Aguardente da teria exportada. 1.099*250 
Vintena do peixe e passagens de rios. 920 *750 
Bebida da Guarapa 320*000 
Novos direitos de officios e cartas de seguro 1.199*880 
Passagens de rios. 684*000 
Carinhas da ponte. 4*090*222 
Sal 2.493*140 
Foros. 617*588 
Alcances de almoxarifes. 2.000*000 
Décima. 12.747*464 
Cinco réis em libra de carne verde 32.468*543 
Sisa . 7.317*110 
Meia sisa. 1.876*653 
Sello do papel. 4.587*534 
Correio 558*697 
Donativo de officios 2.043*222 
Propina da pólvora 230*000 
Dita para os engeitadoagdo hospital de Lisboa. 50*000 

Rs. 696.666*233 
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Rendimentos arrecadados pela Junta da Fazenda de Pernambuco. 

Somma antecedente. 
Sobras da provedoria do Rio Grande do Norte. 
Ditas da Bahia. 
Receitas diversas . 
Saldo do anno de 1809 . 

Rs. 696.666*233 
75*100 

3.765*090 
6.590*719 

137.657*682 

844.754*824 

Despeza feita pela Junta da Real Fazenda de Pernambuco em o anno 
de 1810. 

Folha militar 
civil. 
ecclesiastica. 

Ilha de Fernando. 
Despeza extraordinária com a tropa 
Fortalezas 
Dizimos reaes 
Páo brasil 
Sal. 
Pólvora. 
Ferraria real 
Diversas repartições 
Barca canhoneira. 
Juros. 
Escaleres e alvarengas 
Embarcações reaes 
Armazéns da marinha 
Madeiras 
Remessas para o Real Erário 
Saldo. 

que foi para o Pará. 

24.379*714V 
35.605*767 ( 
7.926*477 ) 

Rs. 

108.588*560 
35.098*469 
12.869*326 
3.149#488 
6.660*590 
4.232*380 

16.200*000 
20.903*620 
3.015*560 

12.738*746 
5.874*329 
6.005*326 

522*300 
4.725*230 
2.194*710 

67.911*958 

339.540*196 
194.524*036 

844*754*824 

Pela inspecção desta tabeliã 3.1, em que se mostra 
a receita e despeza da Capitanif de Pernambuco 
em o annode 1810, fica evidente, que o Real Erário 
do Rio de Janeiro podia contar no anno de 1810 com 
reis 534:064^232 de sobras da dita Capitania de 
Pernambuco. 
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E claro, que a receita própria do anno de 1810, 
incluidas as cobranças das dividas dos annos antece
dentes, pois que o mesmo terá lugar nos futuros, 
sem contar o saldo de 1809, foi de 707:097-^142 

Também ó claro, que a despeza 
própria da Capitania neste anno de 
1810, sem contar a compra de pól
vora , que se suppõe não continuar, 
nem a despeza com a repartição da 
marinha, e que comprehende em
barcações reaes, armazéns da mari
nha , e corte e compra de madeiras, 
foi de 230:039*888 

Logo neste anno de 1810 deveria • 
ficar para o Real Erário R.s. 477:057*254 

Observando-se a tabeliã da receita, reconhece-se 
que os rendimentos da décima, da sisa e meia sisa, 
do sello do papel, do imposto sobre a carne verde, 
do correio, dos dizimos, e geralmente quasi todos os 
artigos da receita são diminutos, em uma Capitania 
das mais ricas e povoadas do Brasil: por tanto per
suado-me, de que se pôde estabelecer, e exigir im-
preterivelmente como sobra annual, que deve ficar á 
disposição do Real Erário, a quantia de 480:000*000 
em prestações mensaes de 40:000*000 rs., descon-
tando-se nesta prestação a despeza que mensalmente 
fizer a Junta da Fazenda de Pernambuco, com as 
embarcações reaes, com os armazéns da real mari-
nha, e com o corte e compra de madeiras para a 
mesma: procurando a Junta fazer com o exce
dente da sua receita não somente o pagamento de 
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16:000*000 rs., da consignação annual para Portu
gal , mas toda a sua despeza, para o que deverá 
cuidar vigilantemente no melhoramento das rendas 
dâ Capitania, e na cobrança das dividas activas, bem 
como na diminuição de todas as despezas inúteis, e 
que admittirem reforma, ou absoluta suppressão, 
sendo entre as suas despezas muito reparavel a de 
16:200*000 rs., que se faz com a administração dos 
dizimos, cujo rendimento foi de 89:271*344 rs., 
quando na Capitania da Bahia se arrecadarão 
123:613*388 rs. de dizimos unicamente com a des
peza de 2:560*022 rs. em o anno de 1810. 
- Não me é possivel o demonstrar com semelhante 
evidencia, qual será a sobra annual, que se pôde ter, 
e exigir das rendas da capitania do Maranhão, pois 
que até ao presente se não tem recebido uma só 
conta da receita e despeza desta Capitania, o que 
na verdade parecerá incrivel: mas persuado-me não 
haverá erro em suppôr - que o Real Erário pôde re-» 
ceber annualmente da Capitania do Maranhão 
300:000*000 rs. 

Quanto ás Capitanias de Minas Geraes, Angola e 
Ceará, donde se podem esperar sobras para o Real 
Erário, nenhuma duvida haverá em se contar com 
150:000*000 rs., já porque esta quantia pôde muito 
bem acontecer que se consiga da Capitania de Minas 
Geraes por si só, donde nos quatro annos de 1808 a 
1811 tem vindo parao Real Erário reis 681:171*265, 
tendo vindo no anno passado, anno que se reputa 
pobre 113.668*058 rs., já porque segundo os cál
culos de Lourenço do Nascimento, um dos honrados 
e exactos oíficiaes do Erário do reino de Portugal, o 
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reino de Angola devia ter de sobra annual da sua 
renda 80:000*000 rs. 

Logo é claro, que o Real Erário pôde contar pelo 
menos com a seguinte renda annual: 

Rendimentos arrecadados immediatamehtc pelo Erário. 1.604.000* 
Sobras da capitania da Bahia 600.000* 
Ditas dita de Pernambuco. 480.000# 
Ditas dita do Maranhão 300.000 # 
Ditas de Minas Geraes, Angola, Ceará, &c. 150.000# 

Rs. 3.134.000* 

SEGUNDA PARTE. 

Para traçar o quadro das despezas ordinárias do 
Real Erário, principiarei lançando mão dos balanços 
dos annos de 1810 e 1811, e delles deduzirei por 
termo médio as despezas de um anno tanto da casa 
real, como a das folhas civil e ecclesiastica, a das 
pensões, juros e tenças, e as que se fizerão com o 
exercito e com a real marinha. 

Casa Real . 954.699*711 
Folhas civil, ecclesiastica e outras pagas pelo Real 

Erário. 381.246*943 
Exercito. 617.215*428 
Marinha real 809.582*683 

R?. 2.762.744*765 

Suppondo que esta seja a futura despeza ordinária 
de um anno, e cofnparando-a com o rendimento 
também ordinário de um anno, declarado na 
primeira parte, achar-se-ha uma*sobra- de reis 
371:255*235 rs., que bem pôde servir para paga
mento das despezas extraordinárias. 
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Este quadro porém me não servirá, mas sim o 
seguinte, em que passo a especificar cada um dos 
ramos da despeza publica, que me parece constituir 
a despeza ordinária de um anno, deduzindo-a, 
quanto á casa real, da despeza que se fez no ultimo 
quartel do anno de 1811, com o que me parece, 
que nenhum erro para menos haverá na despeza da 
casa real assim apontada: quanto ao Erário, das dif-
ferentes folhas, que devem ser pagas no corrente 
anno de 1812: indicando para a repartição do exer
cito , e da real marinha quantias superiores, ás que 
com estas repartições se despenderão nos annos de 
1810 e 1811: para as despezas do expediente dos 
tribunaes, quantias deduzidas do meio termo toma
do, do que se despendeu nos dous annos de 1810 e 
1811; e finalmente para as despezas extraordinárias, 
como são as de construcções de obras, comestiveis 
da esquadra Ingleza, e outras, apontarei as consig
nações , que se achão arbitradas, dando afinal uma 
somma de precaução para as não especificadas. 

TABELLA QUARTA. 

'Orçamento das despezas de um anno. 

CASA REAL: 

Particulares do serviço . 72.000*000 
Mesadas Reaes. 57.616*792 
Guarda roupas. 72.000*000 
Ucharia 192.000*000 
Casa das obras e Paços reaes 60.000*000 
Ordenados da família do Paço, segundo o 4.° quartel 

de 1811 75.895*840 
Ditostde criados vindos de Lisboa e despendidos em 

Dezembro de 1811. 7.494 * 60 0 

Rs. 537.006*732 
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Ditos dos aguadciros e serventes . 
Ditos dos mestres e architectos. 
Cavallariças e capim. 
Milho e cevada por orçamento. 
Quinta da Boa Vista. 
Botica por orçamento dos annos de 1810 e 1811. 
Cerieiro da Casa Real, segundo o 4.° quartel de 1811. 
Enfermaria dos criados, segundo os annos de 1810 e 1811. 
Ordenados da Capella Real, segundo o quarto quartel 

de 1811 
Guarda Real, segundo os annos de 1810 e 1811 
Oratórios do Paço, segundo os annos de 1810 e 1811, 
Despezas avulsas e de precaução e para o que se estiver 

devendo . 

537.006.#>732 
6.968*640 
2.662*920 

210.000*000 
43.200*000 
24.000*000 

6.462*882 
11.204*000 

2.847*775 

43.562*536 
3.001*920 

880*920 

72.000*000 

Rs. 963.758*225 

Erário, segundo as folhas do corrente anno de 1812; 
a saber: 

Desemb. do Paço e Mesa daConscienc. 
Conselho da Fazenda. 
Casa da Supplicação. 
Folha ecclesiastica 
Folha do Erário 
Folha das pensões. 
Professores regios. 
Alfândega 
Casa da moeda 
Juros. 
Secret. de estado dos negoc. do Brasil. 
Dita dos negoc. estrangeir. e da guerra. 
Dita dos neg. da mar. e domin. ultram. 
Dita do registo geral das mercês. 
Intendencia geral do ouro. 
Correio geral 
Mesa do despacho marítimo 
Tenças . 
Chancell. mór e dai três ordens militares 
Os que não tem assentamento nas folhas 

dos tribunaes 
Folha extraordinária do Erário 

22.750*000 
22.790*000 
33.850*200 
16.692*780 
42.000*000 

109.797*815 
9.490*000 
6.110*400 

18.183*400 
16.368*425 
15.315*200 
19.200*000 
12.605*400 

550*000 
1.300*000 
2.382*000 
1.196*400 
2.715*099 
5.280*000 

5.299*99» 
11.052*881 375.0#*000 

Rs. i.558.752$225 
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Transporte . 1.338.752.J&225 
Exercito por orçamento. 666.000*000 
Consignação annual. 8 .000*000 674.000*000 

Marinha por orçamento. 840.000*000 
Consignação annual. 8 .000*000 848.000*000 

Despezas com o expediente dos tribunaes , deduzidas das 
que se fizerão nos annos de 1810 e 1811; a saber; 

Secret. de estado dos negoc. do Brasil 4 .678*216 
Dita dos negoc. estrangeir. e da guerra. 10.294*285 
Dita dosneg. da mar. e domin. ultram. 3 .184*769 
Casa da moeda. 5 .616*429 
Salários e despezas da alfândega . 16 .235*662 
Erário 4-691*276 
Arrecadação de diversos rendimentos. 6.528*840 51.229*477 

2.911,987*702 

Despezas extraordinárias com a construcção do algumas 
obras, para que ha consignações estabelecidas com o sup-
primento da esquadra ingleza e outras. 

Encanamento das águas de Maracanãa. 19.200*000 
Reparos do aqueducto da Carioca. 7 .200*000 
Comestíveis para a esquadra ingleza, se

gundo os annos de 1810 e 1811. 11.950*275 
Consignação para o pagamento do capital 

e juros do empréstimo. 19*000*000 
Outrass despezas avulsas em que pôde 

entrar a casa da moeda com alguma 
consignação para ser acabada, 44*662*023 102.012*298 

3.014.000*000 

TERCEIRA PARTE 

Pela comparação da renda ordinária de um anno 
orçada com todo o fundamento em 3,13*4:000*000 rs. 
cornai despeza, que terá a fazer o Real Erário do Rio 
de Janeiro também em um anno orçada, como se 
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tem visto, e com toda a probabilidade, em 
3,01*4:000* rs., concluir-se-ha, que pode haver de 
sobra annual 120:000*000 rs., cuja quantia unida 
ao accrescimo, que se deve esperar das rendas publi
cas , logo que haja melhor administração e fiscalisa-
ção, pôde servir para fazer disponiveis nas épocas 
competentes os fundos públicos, como se verá na 
quarta parte desta Memória, e para o pagamento, 
bem que lento, da divida contrahida até ao presente, 
sendo-lhe igualmente applicada a não pequena 
somma, que se deve esperar do pagamento dos di
reitos das fazendas exportadas, ou baldeadas pelos 
Inglezes debaixo de fiança, logo que se decida, 
como é de suppôr, esta importante questão. 

De passagem notarei, que esta annual sobra pôde 
ter além de outros, o augmento de 14 a 15 contos de 
reis, que tanto é o sacrifício, que actualmente se faz 
com o estabelecimento do banco do troco das barras, 
extinguindo-se este banco, e sendo feito todo o seu 
expediente, que pouco é, na caza da Moeda, para 
onde os donos das barras devem ser directamente 
encaminhados e guiados, por ser o lugar próprio, 
podendo estes esperar - que se funda o seu ouro, e 
que seja cunhado para então lhes ser entregue; 
operação fácil, e que poucos dias exige; e tendo 
mostrado a experiência, que apezar do sacrifício 
da Real Fazenda tem havido muitas vezes nosobredito 
estabelecimento ó%moras no troco, e abuso, segundo 
a vóz publica, em se pagar aos conductores das 
barras com moeda de prata, e moeda de ouro 
de 4*000 rs., devendo-se-lhes pagar unicamente com 
moeda de ouro de 6*400 rs., ou na fôrma do aviso 
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de 10 de Junho de 1811 com moeda de 4*000 rs., 
e de 6*400 rs., em partes iguaes. Quasi sempre 
resultão inconvenientes e prejuizos, de se deixar o 
caminho mais fácil e natural, para se seguir uma 
vereda não conhecida, com a esperança da brevi
dade. Na despeza ou sacrifício de 14 a 15 contos de 
reis que notei, entrão 11 contos de gratificação 
dada ào Banco, e 3 a 4 contos de reis de quebras 
do oiro na caza da Moeda, cuja quebra seria por 
conta de seus donos, sendo feita toda esta transacção 
na dite casa da Moeda. 

Para que mais claramente se reconheça a proba
bilidade da sobra, que indiquei, convirá fazer algu
mas reflexões sobre as consignações arbitradas para 
o exercito, e para a real Marinha, afim de que se 
reconheça não somente, que são muito suflicientes, 
mas que semelhantes consignações são summamente 
úteis á Real Fazenda, e a bom estado do exercito, e 
da Real Marinha. 

Não pôde entrar em duvida, que com a som ma 
annual de 666:000*000 rs. se pôde bem fazer toda 
a despeza da tropa desta capitania do Rio de Janeiro, 
comprehendida a da ilha de Santa Catharina, como 
tem sido feita pela thesouraria geral das tropas desta 
Corte, e se vê na seguinte Tabeliã quinta. 
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TABBILA QUINTA. 

Despeza geral feita pela thesouraria geral das tropas desta corte 
em o anno de 1810. 

Estado maior e officiaes addidos ao mesmo. 51.003*268 
Thesouraria geral das tropas 5.103*866 
Os três regimentos de infanteria de linha n.os 1, 2, 3. 89.626*911 
Regimento de artilheria, comprehendida a bateria a 

cavallo. 41.331 * 488 
Primeiro regimento de cavallaria do exercito . 31.045*593 
Despezas extraordinárias dos regimentos 11.569*068 
Officiaes das fortalezas, capellães e officiaes de fazenda 

do arsenal 11.549*911 
Corpo dos engenheiros, toda a sua despeza. 27.734*906 
Praças avulsas de diversas Capitanias, de Portugal, tele-

graphos, &c. 63.714* 189 
Destacamentos em os registos. 3.141*211 
Despeza com os prezos de estado. 609*930 
Regimentos de infanteria de milícias da Capitania.. 20.324*528 
Ditos de cavallaria. 6.362*790 
Corpo de inválidos. 390*300 
Reformados da primeira plana, dos regimentos dè linha, 

milícias, de Portugal, &c. 24,973*848 
Praças mortas 778 * SOO 
Hospital Real Militar e suas obras. 74.853*169 
Secretaria do Supremo Conselho Militar. 4.349*947 
Pensões. 10.348*110 
MontePio 6.140*477 
Praças avulsas de Portugal. 6.413*448 
Brigada Real da marinha 74*103 * 406 
Armada Real. 77.426*075 
Companhia dos guardas marinhas. 3.291*995 
Guarda Real da policia. 12.066 * 934 

658.254*168 

Por esta tabelM se vê, que a despeza feita pela 
thesouraria geral das tropas deste Corte no anno 
de 1810foi de 658:254*168rs.: deste somma porém 
abatendo-se o que pela dita thesouraria gefal das 
tropas se despendeu com as praças avulsas de diver-
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sas Capitanias, e do Ultramar, com a brigada real da 
Marinha, com a armada real, com a companhia dos 
guarda Marinhas, e com a guarda real da policia, o 
que tudo somma237:016*047 réis, ficará reduzidaa 
despeza da tropa declarada na sobredita tabeliã á 
quantia de 421:238*121 rs., á que ajuntando-se a 
despeza de 110:200* rs. orçada, e pedida pela Junta 
da Fazenda do arsenal do exercito, teremos, que se 
poderá fazer toda a despeza própria do exercito com 
a somma annual de 531:438*121 rs., vindo a sobrar 
reis 134:561*879 da consignação apontada, que 
pôde bem servir para entreter o pagamento das 
praças avulsas das diversas Capitanias, e do Ultramar, 
em quanto das respectivas thesourarias das tropas 
não se fizerem as competentes remessas, para in-
demnisação do que com ellas se tiver despendido 
pela thesouraria geral das tropas desta Corte, e para 
a despeza da farinha e menestras, do milho e do 
capim, para os concertos de quartéis, reparos das 
fortalezas , compra de armamento petrechos de 
guerra &c, &c. Convém notar, que na tabeliã 5.* os 
artigos do Monte Pio e de pensões, deveráõ ter a 
diminuição, do que pertencer ás viuvas e herdeiras 
dos officiaes da Marinha, e da Real Brigada, sendo 
estes pagamentos feitos pela consignação arbitrada 
para a real Marinha, o que fará ainda menor a des
peza do exercito. 

Além desta quantia de 666:006*000 rs. ficará á 
disposição da repartição da guerra a somma annual 
de 8:000*000 rs., para com ella poder diligenciar 
algun*empréstimo, que a juro de 5p.0/0

 c o m lp.°/„ 
para amortisacão será de 100:000*000 rs. no caso de 
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ser necessário fazer-se com promptidão alguma des
peza extraordinária, como por exemplo a construcção 
de alguma fortaleza, a compra de armamento, e pre-
trechos de guerra &c. &c. 

Logo, tendo a repartição da guerra mensalmente 
a quantia de 55:500* rs. tendo além disto a possi
bilidade de haver annualmente mais 100:000* rs. 
no caso de despezas imprevistas e extraordinárias, 
pôde muito bem fazer com a maior exacção o paga
mento dos soldos, e pret da tropa desta Capitania, e 
da Ilha de Santa Catharina, e das despezas do hos
pital, do conselho supremo, archivo militar, acade
mia militar arsenal do exercito, casa das armas, 
e fortaleza da Conceição, compra de gêneros, de ar
mamento , e petrechos de guerra, reparos de forta
lezas e de quartéis, thesouraria geral das tropas, 
alugueres de casas, Monte Pio, e pensões das viuvas 
•2 herdeiros dos officiaes do exercito, farinha para a 
tropa, menestras, milho, capim &c. 

Não me épossivel mostrar com a mesma evidencia, 
que com a consignação mensal de 70:000*000 rs., 
além de mais 8:000* rs. destinados para se poderem 
haver 100:000* rs. por anno, no caso de despezas 
imprevistas, e extraordinárias, se podem bem fazer 
com exacção todos os pagamentos das despezas pró
prias da repartição da marinha, como são soldos de 
officiaes de marinha e brigada, tanto embarcados 
como desembarcadas, pret da brigada, academia dos 
guarda marinhas, ferias do arsenal da marinha, 
compra de madeiras, de quaesquer gêneros, de co
mestíveis, de aguardente, ordenados da intenôTencia 
da marinha, obras, e construcções de armazéns da 

7 
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ribeira, Monte Pio, e pensões das viuvas e órfãos 
dos officiaes da marinfia e brigada &c. &c., levan
do-se em conta nesta consignação mensal de 70:000* 
rs. a despeza, que a real marinha fizer em quaesquer 
dos portos do Brasil, em reparos das embarcações 
de guerra, em construcções novas de embarcações, 
em soldos da officialidade e maruja, remettendo as 
juntas de fazenda conta destas despezas, que men
salmente se fizerem pela sua estação com objectos 
próprios da real marinha, com a compra de madeiras 
de gêneros quaesquer, de comestíveis &c. Apezar 
porém da falta de demonstração creio, que se não 
pôde duvidar, de que com 840 contos de réis, isto 
é com dous milhões, e com mil cruzados por anno 
pagos promptamente, além da possibilidade de se 
dispor de mais 250 mil cruzadas, se pôde pôr a nossa 
marinha real em muito bom estado, devendo-se 
esperar uma grande diminuição das suas despezas ,̂ 
uma vez que todas as compras se facão com dinheiro 
á vista, e sem a menor demora de quaesquer paga
mentos. 

Tudo quanto até ao presente tenho dito, é fácil 
de se realisar, uma vez que se exija imprelerivel-
mente das capitanias sobreditas as sobras designadas, 
e uma vez que as despezas publicas não excedão 
consideravelmente as que ficão indicadas, fazendo-
se as da repartição da tropa, e da real marinha cora 
as quantias annuaes, para ellas Ipontadas, sem que 
de modo algum possão exceder este limite, salvo o 
caso de uma guerra, e de ser necessário occorrer 
efficazmente á defeza do Estado; e para que as capi
tanias concorrão com as sobras, que deilas se devem 
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exigir sem incommodo e atraZo das despezas, quesão 
indispensáveis á sua manutenção, deverá entrar 
na conta da sua contribuição mensal a despeza que 
fizer com a repartição da real marinha, afim de que um 
igual deseonto se faça na consignação de 70 contos 
de réis, que o Real Erário deve entregar, em cada um 
mez á dita repartição da real marinha. 

Creio ter mostrado claramente, que não é deplorá
vel o estado da Real Fazenda, como á primeira vista 
se figura, mas antes, que sem novas imposições, sem 
papel moeda, de que devemos absolutamente fugir, 
sem anticipações de rendas, sem abuso de emissão 
de moeda provincial, que passando os seus estreitos 
limites se assemelha em suas conseqüências ao papel 
moeda; sem bilhetes de circulação e credito, para 
os quaes a nação não está disposta, por falta de 
confiança no Real Erário, e por falta de luzes, con
fundindo taes bilhetes com o papel moeda que jus
tamente aborrece, e teme, se pode facilmente conse
guir adoptando-se o que tenho proposto, que as 
rendas publicas excedão as publicas despezas, e que 
por conseqüência se possão fazer com a maior exac
ção todos os pagamentos, que se forem vencendo, 
cessando a actual penúria, e o progresso da divida 
do Estado, cessando a dependência terrível, e o mais 
fatal inimigo do credito publico. 

QUARTA PARTE. 

Não baste que hajão rendas iguaes, e iíesmo 
superiores ás despezas annuaes, para se reputar em 
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bom estado a Real Fazenda: é para isto necessário, 
que as rendas publicas sejão disponíveis nos mo
mentos, em que se devem fazer as despezas: de 
que serve para o prompto pagamento de uma divida 
no dia de hoje realisada o cabedal, que somente se 
ha de receber daqui a 3, 4 mezes ou mais? Uma das 
causas de se haver perdido o- credito em Portugal foi 
o não se ter attendido a este objecto com a devida 
eircumspecção: outro tanto nos tem acontecido no 
Erário do Rio de Janeiro: as despezas são quasi todas 
certas no principio de cada um mez, e principal
mente no principio dos quartéis: os rendimentos 
porém não são igualmente certos; em uns mezes são 
maiores, em outros menores: grande parte delles 
existe nas Capitanias, e fora do alcance do Real Erá
rio, no momento, em que delles necessita: daqui vem 
o ter-se pedido repetidas vezes a particulares dinhei
ro emprestado por 8, 15, 20, 30, e mais dias, o que 
não obstante apromptidão de taes pagamentos, é in
decente , e contrario ao credito do Real Erário, e 
põe o Estado na obrigação de satisfazer estes favo
res, sempre inculcados como grandes serviços: 2.° a 
falta de pagamento das letras de cambio no precizo 
dia dos seus vencimentos, quando estancão estas 
mesquinhas fontes, e recursos particulares; a falte 
de pagamento dos juros dos empréstimos, e de todas 
as outras despezas publicas: 3.' a necessidade de 
preferencias, e de escolhas de pagamentos; em uma 
palavra, a fatal dependência,em que todos os empre
gados públicos, e credores do Estado ficão da repar-
tiçãoedas finanças, dependência assaz contraria ao 
credito, que deve ter, e de que tanto necessita, 
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origem de incalculáveis males, e das mais negras, e 
horrorosas calumnias. 

Como porém se poderá resolver este problema, 
sendo geral a desconfiança, em que todos se achão 
a respeito das operações do Real Erário, e fugindo 
todos de negócios, e transaeções com a Real Fazenda 
pela falta de cumprimento, que tem havido de quasi 
tudo, quanto se tem promettido até agora? Conheço 
que esta minha linguagem franca, e descarnada não 
pôde agradar; mas não temo, nem hesito em cami
nhar pela estrada dahonra como pharol da verdade: 
o presente mal é considerável, e exige a maior vigi
lância , e o mais perfeito conhecimento do gráo da 
sua força: elle vai em rápido progresso: elle se des
envolve na razão composta de muitos elementos 
assaz attendiveis: é portanto indispensável o appli-
car-se-lhe um remédio próprio e efficaz: eu o vou 
apresentar. 

Não me limitarei a fazer somente disponíveis as 
sobras das Capitanias da Bahia, de Pernambuco e do 
Maranhão , como se propoz na conferência de 3 de 
Agosto de 1811, pois que isto só não basta, nem tão 
pouco nos tiraria do embaraço em que nos achamos, 
servindo apenas como a luz do relâmpago ao viajante 
em noite escura por estrada desconhecida: muito 
menos seguirei o methodo nessa mesma época pro
posto de se reduzir o computo annual das sobras 
das rendas das diéas Capitanias da Bahia, de Pernam
buco, e do Maranhão a letras, ou bilhetes passados 
pela thesouraria mór do Real Erário, pagaveis ao 
portador segundo a época do seu vencimento, rece-
bendo-se os ditos bilhetes, ou letras no Real Erário r 
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e em todas as estações da Real Fazenda, etransacções 
particulares, como dinheiro de contado, e dentro do 
referido prazo do seu vencimento: um tal systema 
nos conduziria immediatamente á mais deplorável 
situação, e aggravaria ao infinito a miséria publica: 
seria uma verdadeira emissão de papel moeda, dis
farçado com outro nome, ainda mais ruinoso do que 
o adoptado em Portugal, pois que se taes letras, ou 
bilhetes fossem verdadeiras letras de cambio, ou 
bilhetes de credito, não terião gyro forçado em todas 
as estações da Real Fazenda, e ainda mais nastrans-
acções particulares, como dinheiro de contado 
dentro do prazo dos seus vencimentos: farião estes 
letras ou bilhetes desapparecer do Real Erário a moeda 
metallica, sendo logo todos os pagamentos dos direi
tos da alfândega, dos contractos e rendas reaes feitos 
com estes mesmos bilhetes, ou letras dadas pelo 
Erário em pagamento das despezas do Estado: os 
embaraços da Real Fazenda crescerião considerável-

o 

mente, e seria grande, e talvez insupportavel o pre
juízo de todos os credores do Estado, principalmente 
dosfunccionarios públicos, occasionado pelos rebates, 
ou descontos a que serião obrigados, para realisarem 
a percepção dos seus ordenados, lucrando unica
mente os capitalistas, e os que tivessem pagamentos 
a fazer á Real Fazenda. 

Pelo contrario procurarei fazer disponível no 
principio de cada um mez toda a s*mma, que nesse 
momento se necessita pagar em moeda corrente: 
a tabeliã seguinte indica por orçamento feito com 
toda a«>latidão as quantias, que são necessárias no 
principio de cada um mez, o meio de haver estas 
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sommas, e o sacrifício da Real Fazenda pelo seu 
adiantamento, afim de que sejão disptJniveis nos 
momentos próprios. 

TABBLUL SIXTA. 

Orçamento das despezas de cada um mez, com os meios de promptificar 
as sommas necessárias. 

JAHK1B0. 

Despeza. 
Casa Real; a saber: 

Do mez. 
Particulares do serviço. 
Mezadas Reaes. 
Guardas roupas. 
Ucharia 
Casa das obras e Paços Reaes. 
Cavallariças e capim 
Milho e cevada por orçamento. 
Quinta da Boa Vista . 
Botica por orçamento. 
Despezas avulsas e de precaução, e para 

o que se estiver devendo . 

Do quartel. 
Ordenados da família do Paço, deduzido 

do 4-° quartel de 1811. 
Ditos com os criados vindos de Lisboa e 

despendido em Dezembro de 1811 
Ditos da Capella Real pelo 4*° quartel 

de 1811 
Ditos dos aguadeiros e serventes 
Ditos de mestres e architectos. 
Cerieiro da Casa Real por orçamento. 
Enfermaria dos criados por orçamento 
Guarda Real. 
Oratórios do Paço. 
Erário; a saber: 

Do quartel. 
Ordenados 
Pensões 
Expediente dos tribunaes. 
Consignação para o capital e juro dos 

empréstimos . 

6.000*000 
4.793*066 
6.000*000 

16.000*000 
5.000*000 

17.500*000 
3.600*000 
2.000*000 

538*580 

6.000*000 67.431*646 

18.973*835 

1.873*650 

10.890*634 
1.742*160 

665*730 
2.816*000 

661*944 
750*480 
220*230 38.594*663 

61.529*665 
27.449*454 
4.539*317 

4.750*000 98.268*436 



56 BIOGRAPHIA 

Do mez. 

Expediente da casa da moed», alfândega 
e erário. 2.211*950 

Encanamento do Maracanan 1.600*000 
Reparos do aqueducto da Carioca. 600*000 
Comestíveis para a esquadra ingleza . 995*860 
Arrecadação de diversos rendimentos. 544*000 
Despezas avulsas e de precaução, e para 

a nova casa da moeda. 

Repartição da guerra. —Consignação mensal 
Dita da Real marinha.— Dita . 

3.657*625 9.609*435 

85.500*000 
70.000*000 

339.404*180 

Meios de prover d despeza de Janeiro. 

PEBDA DA REAL FAZENDA 

AFIAI DK OBTER OS FUN

DOS NECESSÁRIOS. 

Erário, consignação de Janeiro. 
Dita de dito 
Dita de dito 

Bahia, consignação de Janeiro. 
Dita dita de Fever. . 
Dita por conta de dita de Março. 
Pernambuco, consig.de Janeiro. 

Dita de Fever.. 
Maranhão, consig. de Janeiro. . 
Minas, Seara, Angola, dit. de dit. 

54*000*000 a 
27.263*750 a 
27.263*750 a 
50.000*000 a 
50.000*000 „ 
13.376*680 a 
40.000*000 a 
40.000*000 a 
25.000*000 a 
12.500*000 a 

45 dias. 
S mezes. 
6 ditos 
3 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
6 ditos 
5 ditos 

405*000 
408*00 0 
817*912 
750*000 

1.000*000 
334*415 
800*000 

1.000*000 
750*000 
312*500 

FEVEREIBO. 

Despeza. 

Casa Real. 
Erário. 
Repartição da guerra 
Dita daj^eal marinha. 

339.404*180 

67.431*647 
9 .609*435 

55.500*000 
70.000*000 

202.541*082 

6 .578*783 

http://consig.de
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Meios de prover a despeza d* 

FKVBRF1KO. 

Erário, consignaç. de Fevereiro. 
Dita de dito 
Dita de dito 

Bahia,resto da consig. deMarço. 
Pernambuco, por cont.de d.a d.° 
Maranhão, consig. de Fevereiro. 
Minas, Ceará, Angola, consig. de 

Fevereiro . 

54*000*000 
27.263*750 
27.263*750 
36.623*320 
19.890*260 
25.000*000 

ÍERDA DA Rl!At. FAZENDA 

AFIM DE OBTER OS FUN

DOS NECESSÁRIOS. 

a 45 dias. 405*000 
a 3 mezes. 408*956 
a 6 ditos 817*912 
a 4 ditos 732*464 
a 5 ditos 497*255 
a 6 ditos . 750*000 

12.500*000 a 5 ditos. 312* 50o 

MARÇO. 

Despeza. 

Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha. 

Meios de prover a despeza de 

MARÇO. 

Erário, consignação de Março. 
Dito dita dito. . 
Dito dita dito. . 
Fernamb., resto da consign. dito 
Maranhão, consignação dito . 
Minas, Ceará, Angola, dito, dito. 

ABRIL. 

Despeza. 

Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha. 

202.541*080 

67.431*647 
9 .609*435 

55.500*000 
70.000*000 

202.541*082 

3.924*087 

PERDI DA REAL FAZENDA 

54.000*000 a 
45 465*670 a 
45.465*670 a 
20.109*740 a 
25.000*000 a 
12.500*000 a 

202.541*080 

106.026*309 
107.877*871 

55.500*000 
70.000*000 

AFIM DE 1 3BTÍR OS FUN-

DOS NECESSÁRIOS. 

45 dias. 
3 mezes 
6 ditos 
4 ditos 
6 ditos 
5 ditos 

405*000 
. 681*984 
. 1 .363*968 

402*195 
750*000 
312*500 

3.915*647 

339.404*160 

http://cont.de
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Meios de prover a despeza d» 

Erário, consignação de Abril. 
Dito dita dito. 
Dito dita dito. 
Bahia, consignação de Abril . 
Dita dita de Maio 
Dita por conta de dita de Junho. 
Pernambuco, consign. de Abril. 
Dito dita de Maio. 
Maranhão, dita de Abril. 

Minas, Ceará, Angola, Stc., con

signação de Abril 

PERDA DA R E A L FAZENDA 

AFIM DE OBTER OS F U N 

DOS N E C E S S Á R I O S . 

54-000*000 a 45 dias. 405*000 
27.263*750 a 3 mezes. 408*956 
27.263*750 a e d i t o s 817*912 
50.000*000 a 2 ditos 750*000 
50.000*000 a 4 ditos 1.000*000 
13.376*680 * 5 ditos . 334*415 
40 .000*000 a 4 ditos 800*000 
40 .000*000 a 5 ditos 1.000*000 
25.000*000 a 6 ditos 750*000 

12.500*000 a 5 ditos 3 1 2 * 5 0 0 

M A I O . 

Despeza. 

Cata Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha. 

339.404*180 

67.431*647 
9 .609*435 

55.500*000 
70.000*000 

202.541*082 

6 .578*783 

Meios de prover a despeza de 

Etário, consignação de Maio. 
Dito dila d i to . 
Dito dila d i to . 
Bdhia,n*sto da oonsig.de Junho. 
P<!inambaco,poicont. ded . a d . " 
Maranhão, dila de Maio. 
Minas, Ceará, Angola, dita dito. 

PERDA DA R E A L F A Z E N D A 

AFIM DE OBTER OS F U N 

DOS ISECESSABIOS. 

54:000*000 a 45 dias. 4 0 5 * 0 0 0 
27.263*750 a 3 mezes. 408*956 
27 .263*750 ( a 6 ditos 817^912 
36.623i3>320 a 4 ditos 7 3 2 ^ 4 6 4 
19.890^5260 a 5 ditos 497*255 
25.000^000 a .6 ditos 750*000 
12.500*000 a 5 dilos 312ítf>500 

3.924$087 202.C41JD08O 

http://oonsig.de
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JUNHO. 

Despeza. 
Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha 

Meios de prover a despeza de 

JUNHO. 

Erário, consignação de Junho. 
Dito dita dito 
Dito dita dito 
Pernambuco, resto da consigna

ção de Junho. 
Maranhão, consign. de Junho. 
Minas, Ceará, Angola, consigna

ção de Junho. 

JULHO. 

Despeza. 
Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha. 

Meios de prover a despeza de 

JULHO. 

Erário, consignação de Julho. 
Dito dita d i to . 
Dito dita d i to . 
Babia, dita dito . 
Dita dita Agosto. 
Dita por conta de di ta Setemjaro. 
Pernambuco, dita Julho. 
Dito dita Agosto 
Maranhão, dita Julho. 
Minas, Ceará, Angola, consigna

ção de Julho. 

67.431^)647 
9 .609*435 

55.500*000 
70.000*000 

202.541*082 

PERDA DA BEAL FAZENDA* 
AFIM DE OBTER OS FUN
DOS NECESSÁRIOS. 

54.000*000 a 45 dias. 405*000 
45.465*670 a 3 mezes. 681*984 
45.465*670 a 6 ditos 1.363*968 

20.109*740'a 4 ditos 402*195 
25.000^000 a 6 ditos 750*000 

12.500*000 a- 5 ditos 312*5C0 

202.541*080 

106.026*309 
107.877*871 

55.500*000 
70.600*000 

339.404$180 

3.915*647 

54 .000*0(0 
27.263*750 
27.263*750 
50.000*000 
50.000*000 
13.376*680 
40.000*000 
40.000*000 
25.000*000 

PERDA DA REAL FAZENDA' 
AFIM DE OBTER OS FUN
DOS NECESSÁRIOS. 

a 45 dias. 405*000' 
a 3 mezes. 408*956 
a 6 ditos 817*912 
a 3 di»os 750*000 
a 4 ditos 1.000*000 
a 5 ditos 334*415 
a 4 ditos 800*000 
a 5 ditos 1.000*000 
a 6 ditos 750*000 

12.500*000 a 5 ditos . 312*500 

339.404*180 6.578*783 
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Despeza. 

Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha 

Meios d* prover a des 

AGOSTO. 

Erário, consignação de 
Dito dita 
Dito dita 
Bahia, resto da consign. 
Pernambuco, por cont.< 
Maranhão, consign. de 
Minas, Ceará, Angola, i 

SETEMBRO. 

Despeza. 

Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha 

peza de 

Agosto. 
dito. 
dito. 
deSet.» 

ded.ad.° 
Agosto. 

lita dito. 

67.431*647 
9.609*43S 

55.500*000 
70.000*000 

202.541*082 

PERDA DÁ REAL FAZENDA 

54.000*000 a 
27.263*750 a 
•27.263*750 a 
36.623*320 a 
19.890*260 a 
25.000*000 a 
12.500*000 a 

202.541*080 

67.431*647 
9.609*435 

55.500^)000 
70.000*000 

202.541*082 

AFIM DE OBTER OS FUN-

DOS NECESSÁRIOS. 

45 dias. 
3 mezes 
6 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
6 ditos 
5 ditos 

405*000 
. 408*956 

817*912 
732*464 
497*255 
750$000 
312*500 

3.924*087 

Meios de prover a despeza de 

O f i l C V I A U í 

Erário,consignaç. de Setembro. 
Dito dita dito. 
Dito dita dito. 
Pernamb.,resto da consig. Set." 
Maranhão, consignação de dito. 
Minas, Ceará, Angola, dita dito. 

PERDA DA RBAL FAZENDA 

AFIM DE OBTER OS FUN

DOS NECESSÁRIOS. 

54.000*000 a 45 dias. 405*000 
45.465*6;0 a 3 mezes. 681*984 
45.465*670 a 6 ditos 1.363*968 
20.109*740 a 4 ditos 402*195 
25.000*000 a 6 ditos 750*000 
12.500*000 a 'S ditos 312*500 

3.915*647 202.541*080 
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OUTUBRO. 

Despeza. 
Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha 

Meios de prover a despeza de 

OUTUBRO. 

Erário, consignação de Outubro. 
Dito dita dito. 
Dito dita dito. 
Bahia, dita dito. 
Dita dita Novembro. 
D.a por cont. ded.a deDezernb. 
Pernambuco, dita de Outubro. 
Dito dita de Novemb. 
Maranhão, consign. de Outubro. 
Minas,Ceará, Angola,dita dito. 

NOVEMBRO. 

Despesa. 
Casa Real 
Erário. 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Marinha 

Meios de prover a despeza de 

NOVEMBRO. 

•Erário, consign. de Novembro. 
Dito dita dito. 
Dito dita dito. 
Bahia, resto da consign. deíDèz.» 
Pernambuc, porcont. ded.ad.° 
Maranhão, consign. de Novemb. 
Minas, Ceará,' Angola, dita dito. 

106.026*309 
107.877*871 
55.500*000 
.70.000*000 

339.404*180 

PERDA DA REAL FAZENDA 
AFIAI DE OBTER OS FUN
DOS NECESSÁRIOS. 

54*000*000 a 
27.263*750 a 
27.263*750 a 
50.000*000 a 
50.000*000 a 
13.376*680 a 
40 .000*000 a 
40.000*000 a 
25.000*000 i 
12.500*000 a 

339.404*180 

67.431*647 
9 .609*435 

55.500*000 
70.000*000 

202.541-*082 

45 dias. 
3 mezes. 
6 ditos 
3 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
6 ditos 
5 ditos 

405*000 
408*956 
817*912 
750*000 

1.000*000 
334*415 
8 0 0 * 0 0 0 

1.000*000 
750*000 
312*500 

6.578*783 

PERDA DA REAL FAZENDA 
AFIM DE OBTER OS FUN
DOS NECESSÁRIOS. 

54.000*000 a 
27.203*750 a 
27.263*750 a 
36.623*320 a 
19.890*260 a 
25.000*000 a 
12.500*000 a 

202.541*080 

45 dias. 
3 mezes. 
6 ditos 
4 ditos 
5 ditos 
6 ditos 
5 ditos 

405*000 
408*956 
817*912 

732*464 
4 9 7 * 255 
750*000 

'312*500 

3.915*647 
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DEZEMBRO. 

Despeza. 

Casa Real 
Erário. 
Juros e tenças 
Repartição da guerra. 
Dita da Real Fazenda 

Meios de prover a despeza de 

DEZEMBRO. 

Erário, consign. de Dezembro. 
Dito dita dito . 
Dito dita dito . 
Pernamb., resto da consig.Dez. 
Maranhão, consignação de dito. 
Minas, Ceará, Angola, dita dito. 

67.431*647 
9.609*435 

19.083*524 
55.500*000 
70 .000*000 

221.624*606 

PERDA DA REAL FAZENDA 

AFIM DE OBTER OS FUN

DOS NECESSÁRIOS. 

54.000*000 a 45 dias. . 
55 .007*433 a 3 mezes. 
55.007*433 a 6 ditos 
20.109*740 a 4 ditos 
25.000*000 a 6 ditos 
12.500*000 a 5 ditos 

221.624*606 

4 0 5 * 0 0 0 
825*111 

1 650*222 
402*195 
750*000 
312*500 

4 .345*028 

Por esta tabeliã 6." claramente se vê o modo de 
despender o Real Erário do Rio de Janeiro a somma 
de 2,997:0Ü28$900 rs. por anno, em que com todo 
o fundamento se orça a sua despeza, fazendo promptos 
pagamentos ás diversas repartições por meio de um 
insignificante sacrifício de 58,095$009 rs. por anno, 
que corresponde a menos de 2 por °/0 relativamente 
ao capital despendido para opoderterdisponivel nas 
épocas necessárias: também éclaro, que haverá uma 
sobra annual de 78,876^090 conservando-se a re
ceita e despeza tal qual fica expo^o. que no caso 
de alguma variação, será esta sobra também variável 
ou para mais, ou para menos, não sendo provável, 
que a diferença seja tal, que absorva toda a sobra: 
finalmente, que é muito de esperar - que se possa 
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applicar por anno a quantia de 60,0005? rs. para 
pagamento do que se deve, além do que se obtiver 
do augmento das rendas publicas , e do pagamento 
do que deverem os Inglezes pelas fazendas exporta
das debaixo de fiança, o que tudo convirá, que seja 
exclusivamente applicado ao pagamento da divida 
do Estado, contrahida até o fim do anno de 1811. 

Julgo desnecessário o entrar em maiores explica
ções desta tabeliã 6.u: por si mesmo ella mostra tudo 
quanto se pôde desejar saber : somente notarei, que 
no fim do anno íicão todas as rendas como se acha-
vão no principio do mesmo anno, disponiveis, para 
se poder continuar este systema no futuro anno, 
sendo mister pouca , ou nenhuma habilidade para 
reduzir-se o trabalho do Erário a uma rotina do al
cance de qualquer ofíicial de fazenda, bastando-lhe 
o seguir exactamente toda a serie das operações apon
tadas. 

Como porém se poderáõ obter em moeda corrente 
no principio de cada um dos mezes as quantias 
designadas na tabeliã 6. e que nos são indispen
sáveis com o pequeno sacrifício de 1/2 por °/0 ao 
mez, lucro, que os capitalistas regeitão actualmente? 
Aa presença do descrédito, em que se acha o Real 
Erário como se poderá esperar que se possão realisar 
todos os descontos, que ficão apontados? Quaes serão 
os capitalistas, que queirão pòr á disposição do Real 
Erário seus cabed&íes, e entreter com elle uma não 
interrompida serie de operações, vivendo todos des
confiados em razão da pouca , ou nenhuma exacção 
do Real Erário nos pagamentos ainda os mais sagra
dos, como são o das letras de cambio, e o dos juros 
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dos cabedaes emprestados ? Se alguns ainda houve
rem terão estes sufíicientes forças? 

0 Ranço do Rrasil felizmente lembrado, e estabe
lecido nesta corte será o nosso único recurso: bem 
conheço suas linlitadas forças, e que estas mesmas 
se achão actualmente em grande risco pelo abuso, 
que deilas se tem feito : mas sendo os directores, e 
deputados da Junta do Ranço chamados, em soccorro 
do Estado, sendo novamente convidados os nego
ciantes de maior credito, tanto nacionaes, como es
trangeiros; sendo promettidas honras, e mercês, aos 
que mais se distinguirem em suas entradas no cofre 
do Ranço; sendo-lhes mostrado o verdadeiro estado da 
Real Fazenda; reconhecendo elles mesmos a segurança 
dahypotheca, que se lhes offerece; sendo capacitados 
da futura exacção, com que o Real Erário ha de 
dirigir todas as suas operações. e cumprir seus 
ajustes: reconhecendo que o lucro de meio por 
cento ao mez das sommas, que adiantarem, pode ser 
muito mais considerável, e talvez superior ao 
de 10 por °/„ ao anno, em razão do seu prompto 
reembolço, todas as vezes que aos particulares forem 
necessárias as sobras me nsaes das diversas Capitanias, 
achando-se todas á disposição do Ranço com prazos 
muito sufíicientes, para que até o fim delles possão 
entrar effectivamente nos seus cofres: sendo-lhes 
mostrada a tabeliã de todas as operações, que são 
necessárias: sendo-lhes pedida ei» bilhetes do Ranço 
pagaveis ao portador delles a somma mensal na 
mesma tabeliã designada: dando-se-lhes letras para 
pagaâiento desta somma sobre os diversos cofres, 
que ficão apontados, e com os prazos declarados; 
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reconhecendo elles mesmos o lucro, que podem 
tirar do estabelecimento do credito dos seus bilhetes 
pagaveis ao portador, e a facilidade, que este credito 
lhes dará para todas as suas operações, não duvido, 
que desenvolvendo-se o espirito de patriotismo, e de 
enthusiasmo, que tanto distingue a nação Por tugueza, 
a respeitável corporação dos negociantes concorra a 
augmentar os fundos do Ranço do Rrasil, para que 
obtenha a consideração, que lhe é devida, e possa 
com o seu credito soccorrero do Erário, habilitando-o 
para fazer em dia todos os seus pagamentos com 
decidida vantagem do Estado, e ao mesmo tempo 
com lucro attendivel dos accionistas do Ranço. 

Creio ter demonstrado evidentemente, quanto 
prometti no principio desta Memória, cujo objecto 
é da maior importância: sugeito minhas idéas a toda 
e qualquer discussão: o meu único fim é ser útil ao 
serviço de S. A. R. e desempenhar as obrigações do 
meu emprego em a repartição das finanças, para que 
me destinou o melhor dos Principes: banido seja o 
espirito de partido: descubra-se a melhor, e a mais 
segura estrada, que nos conduza á suspirada época 
de serem feitos pontualmente todos os pagamentos 
das despezas publicas, e de cessar com isto a miséria 
de todos os credores do Estado: pouco importa, 
quem seja o descobridor da estrada: se esta gloria 
me pertencer, com ella me contentarei: nada mais 
appeteço, nada mais quero: se pelo contrario me en
ganei, mostre-se por escripto o meu erro: convencido 
o reconhecerei: nada custa o censurar vocalmente o 
trabalho alheio: nada custa o inverter as proposições, 
e figurar embaraços, inconvenientes, e impossíveis, 



66 BIOGRAPHIA 

onde realmente os não ha, quando só de palavra se 
tratão os objectos: escreva-se a censura, para que 
melhor se possa reconhecer o seu real, ou apparenle 
fundamento: o objecto é grande, e digno de toda a 
circumspecção, não devendo por isso ser confiado á 
disputa unicamente de palavras, que o vento leva, 
e não ligão a quem as profere. 

0 methodo, que proponho, é simplicissimo: re-
duzio-se o meu trabalho 1. Ao exame das rendas e 
despezas publicas. 

Este exame me parece feito com toda a circum
specção necessária. 

2.° A determinação das quantias, que cada uma 
das Capitanias deve apromptar e pôr mensalmente 
á disposição do Real Erário, ficando-lhes sufficiente 
renda para a sua manutenção. 

A este respeito se devem expedir as mais positivas 
e terminantes ordens, devendo-se esperar que com* 
isto melhore muito a administração das rendas das 
Capitanias, e haja toda a bem entendida economia, 
para que tenhão com que satisfazer suas despezas, 
deduzidas primeiro que tudo as consignações men-
saes arbitradas, e postas á disposição do Real Erário. 
As Juntas cuidaráõ com efficacia na cobrança das 
dividas activas da Real Fazenda, e no augmento das 
suas rendas: os governadores, e capitães generaes 
não serão tão condescendentes com as pretenções, 
que trouxerem augmento de despeza, nem tão fáceis 
em conceber, e apoiar novos projectos, que hajão de 
absorver as rendas destinadas á manutenção das 
Capitanias, expondo-se elles mesmos a não serem 
promptamente satisfeitos de seus ordenados, sendo 
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certo, por infelicidade publica, que o interesse par
ticular merece de ordinário mais attenção, do que o 
geral. 

3. Em marcar o limite, além do qual não devem, 
nem podem passar as despezas das repartições da 
guerra, e da Real Marinha, estabelecendo para estas 
duas repartições sommas annuaes, que parecem 
consideráveis, e capazes de satisfazer ao seu interes
sante, e tão essencial fim, qual o da nossa defeza, 
sendo pagas estas sommas annuaes por consignações 
mensaes com toda a exacção. 

Por este meio obter-se-ha uma muito grande eco
nomia em todas sè compras de gêneros, sendo feitas 
com dinheiro á vista: poder-se-hão regular os provi
mentos dos armazéns reaes, de maneira que nada 
falte, sem que ao mesmo tempo se despendão em um 
anno quantias muito consideráveis, em compra de 
gêneros destinados para annos futuros: far-se-hão 
nestas duas repartições as convenientes economias, 
uma vez que nellas se saiba, qual é a quantia annual, 
de que podem dispor. 

A." Em fazer um insignificante sacrifício de 
58,095*^009 por anno, aüm de se poder ter dispo
níveis nas épocas competentes as sommas necessárias 
para serem feitos com moeda corrente todos os paga
mentos das despezas publicas. 

Este sacrifício é na verdade de nenhum momento, 
attendendo-se aos "descontos, que até agora se tem 
feito no decurso do anno, sem nada ganhar-se em 
credito, e lembrando-nos dos bens, que por elle con
seguimos. 

Não me parece impossível de realisar-se este plano, 
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como talvez se dirá ̂  sendo pelo ministério afagados 
os negociantes nacionaes, e estrangeiros, sendo-lhes 
mostrada a solidez da hypotheca, que se lhes offerece 
pelos adiantamentos dos seus cabedaes, e do em
préstimo do seu credito: reconhecendo elles mesmos 
o interesse, que podem tirar dos seus cabedaes 
postos no Ranço do Rrasil, unicamente debaixo da 
sua administração, e do credito do mesmo Ranço, 
que trará com sigo uma grande demora no giro dos 
seus bilhetes pagaveis ao portador em beneficio dos 
accionistas. 

Este é o único meio de trazer em dia todos os 
pagamentos, sendo feitos em moeda corrente, e 
effectiva, como se devem considerar os bilhetes de 
Ranço pagaveis ao portador: attrevo-me a responder 
pelo feliz resultado deste plano, uma vez que seja 
executado com firmeza em todas as suas partes: em 
operações de finanças se não pôde errar impune-» 
mente: os erros nos conduzem a peior estado: longe 
de nós por agora quaesquer outras operações, que se 
fundem no credito do Real Erário: contentemo-nos 
em usar do credito do Ranço do Rrasil, obtendo deste 
a necessária confiança, qu£ deve ter nas operações 
do Real Erário, pela religiosa observância de todas 
as suas transaccões, sem a mais leve sombra de 
dependência: marquem-se as operações, que se 
devem fazer no decurso do anno: nada fique arbi
trário, ou dependente de favores, interpretações e 
capricho. 

A desconsolação publica, a extincção do patrio
tismo andão a par da miséria publica : a ruina dos 
Estados, a queda dos impérios são conseqüências das 
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desordens das finanças: quando estas são bem ad
ministradas, quando as rendas publicas chegão para 
as publicas despezas, nada ha que temer. 

Expondo com franqueza as minha idéas, tenho 
satisfeito aos deveres do meu emprego na repartição 
de finanças, e ás obrigações de fiel vassallo, que de 
mais tem sobre si, as que nascem dos assignalados 
favores recebidos da generosa mão do melhor dos 
Princepes: seria criminoso o meu silencio na pre
sença do mal, que nos opprime, e que tão facilmente 
se pôde remediar. 

Rio de Janeiro 5 de Fevereiro de 1812. 
Manoel Jacinto Nogueira da Gama Escrivão da 

Mesa do Real Erário. 

REPRESENTAÇÃO. 

SENHOR. 

Não tendo merecido a approvação de V. M. I. as 
três ultimas propostas que tive a honra de fazer como 
ministro e secretario de estado dos negócios da Fa
zenda unicamente com o mais puro desejo de melho
rar tão importante ramo que me fora por V. M. I. 
confiado, e que aceitei com a maior repugnância e 
por decidida obediência á soberana vontade durante 
a viagem de V M, I. á província da Rahia, por isso 
que me não julgava com saúde, e talentos para dar 
boa conta de semelhante emprego em todo o tempo, 
e particularmente noactual, de transcendente djfficul-
dade, entrei a duvidar do conceito, que V M. I. de 
mim fazia, e a lembrar-me de que bem urdidas intrigas 
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de algum meu gratuito, e sagaz inimigo (e praza ao 
Céo, que também não o seja de V. M. I.!) terião 
conseguido minorar o conceito de que dantes gozava. 
Esta minha suspeita se tem augmentado com a noti
cia , que acabo de ter de que se dizia ter sido por 
V. M. I. rejeitado o plano de reforma, que apresen
tei com o mais puro desejo de melhorar a renda 
das alfândegas do Rrasil, que erão apontadas, quasi 
geralmente, como dignas de reforma pelos escanda
losos extravios de que erão accusados os empregados 
em todas ellas, sendo eu, e o actual juiz da alfândega 
desta corte autor do dito plano, arguidos de preten
dermos tirar pelo menos 500 contos de réis de um 
tal systema em nossa particular vantagem. Não é pos
sível, Senhor, que eu possa resistir a uma semelhante 
e tão atroz calumnia: ainda que cançado por annos, 
e sem forças physicas pela grande ruina, em que se 
acha a minha saúde, conservo a maior energia de» 
espirito, o mais acrisolado pondonor, e o mais ar
dente desejo de uma illibada reputação, único alvo 
de meus cuidados, desde que tenho a honra de 
servir, e com que pretendo descer á sepultura. 

Não é possivel, Senhor, que possa continuar a 
servir um ministro que não mereça a plena con
fiança do seu Soberano, e que seja assim accusado 
em tão delicado ponto: é esta a posição, em que me 
acho, e pela qual sou obrigado a pedir a V. M. I., 
com o mais profundo respeito e acatamento, que se 
digne aceitar a minha demissão do emprego de 
ministro e secretario de estado dos negócios da fa
zenda e presidente do thesouro nacional, o que 
espero obter, protestando a minha fiel obediência 
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e os meus sinceros votos pela preciosa vida de 
V M. I. 

Sou de V. M. Imperial, 
Subdito o mais fiel e obrigado 

Marquez de Baependy. 

17 de Outubro de 1826. 

RESPOSTA Á REPRESENTAÇÃO DE 1 7 DE OUTUBRO DE 1 8 2 6 . 
o 

Levei á Â.ugusta Presença de Sua Magestade o 
Imperador a supplica, em que pelos motivos expen-
didos pedia V. Ex. ao mesmo Augusto Senhor lhe 
aceitasse a demissão do cargo de ministro e secre
tario de estado dos negócios da fazenda: e não se 
dignando Sua Magestade aceitar a pedida demissão, 
nesta difíicilima conjunetura, em que tão precisos 
§ão os conhecimentos de V. Ex. e a continuação 
daquella vantajosa dexteridade, com que tem sus
tentado o credito do thesouro publico, ordena, que 
V. Ex.a me passe interinamente a pasta da referida 
repartição, de que ha por bem encarregar-me, até 
que cesse o seu legitimo impedimento de moléstia. 
Deos guarde a V Ex.a Paço em 21 de Outubro 
de 1826.—Visconde de S. Leopoldo. 

Sr. Marquez de Raependy. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESFATANTES DA 

NAÇÃO. 

E perante vós, que se ha de discutir e decidir, se 
incorri em a criminalidade denunciada na sessão 
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de 29 de Setembro de 1827. Tenho contra mim o 
peso da opinião de meus accusadores, o das com-
missões de constituição e fazenda em 8 de Novembro 
do mesmo anno, e o da commissão especial, encar
regada da minha accusação em 20 de Julho do 
corrente anno: tenho mais contra mim a approvação 
dada por esta Augusta Câmara da sobredita denuncia, 
ordenando-se-me por oífício do seu primeiro secre
tario, em data de 23 de Julho, que sobre o seu 
conteúdo responda dentro de 8 dias. Tenho porém 
a meu favor a innocencia, e a intima persuasão da 
legalidade do meu procedimento, a certeza, em que 
sempre estive, e ainda estou, de não ter infringido 
lei alguma, e muito menos causado o menorprejuizo 
á fazenda publica: tenho sobretudo a mais segura 
confiança na inteireza, imparcialidade, e justiça dos 
meus juizes, que sem duvida folgaráõ mais, achando 
provas da innocencia, para a protegerem, do que d» 
crime, para o punirem. Portanto, com a maior es
perança de ser por vós attendido, e de não ser man
chado com o ferrete do crime no fim da minha 
carreira publica de mais de -40 annos de não inter
rompido serviço, prestado sempre com a única mira 
de ser tido em boa conta, passo a dar a minha de
fesa. Fui accusado primeiro por haver expedido a 
provisão de 19 de Maio de 1826, contra o cap. 12, 
§ 3, do regimento de 4 de Março de 1751, orde
nando , que o pagamento dos direitos devidos pelo 
ouro, que extrahisse a sociedade de mineração de 
Eduardo Oxenford, fosse feito no thesouro publico do 
Rio de Janeiro á vista da conta, que devia enviar a 
Junta da Fazenda da província de Minas Geraes, 
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deduzindo-se a sua importância da entrada, que a 
mesma sociedade havia feito da quantia de cem 
contos de réis no dito thesouro. Segundo, porque 
com esta minha deliberação causei grave prejuízo á 
fazenda publica, pois que nesse tempo já o ouro 
tinha ágio sobre a prata. Dividirei portanto a minha 
defesa em as duas partes, que comprehende o pare
cer da commissão especial encarregada da minha 
accusacão. 

Parte primeira. 

Requerendo Fernando Oxenford e companhia, 
aeentes da sociedade de mineração brasileira—Doe. 
n. 2."—y que se lhes permittisse a entrada de cem 
contos de réis no thesouro nacional por conta da 
dita sociedade, para servirem de hypotheca ao paga
mento dos futuros direitos do ouro, que extrahisse, 
na fôrma da quinta condição do seu contracto, robô-
rado pelo decreto de 16 de Setembro de 1824, 
Decreto n. 1. expedindo-se ordem á Junta da Fa
zenda de Minas Geraes, para que sobre todo o ouro, 
que fosse a fundir-se, passasse uma guia da impor
tância do quinto, para se ir deduzindo da quantia 
de cem contos de réis, até ficar extinetã, como 
ministro da fazenda, e presidente do thesouro pu
blico, dei o seguinte despacho:— Como requerem, 
sendo o deposito feito no thesouro em moeda de 
prata ou de ouro ,* e se expeça provisão á Junta da 
Fazenda de Minas Geraes.—Persuadido, como estava, 
e ainda estou, da legalidade deste meu despacho, 
exporei os seus fundamentos. 

Primeiro, pareceu-me indifferente para a execução 
10 
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do decreto de 16 Jç Setembro de 1824, que o depo
sito de cem contos de réis fosse feito no thesouro 
publico, ou nos cofres da Junta da Fazenda de Minas 
Geraes, desigáados na quinta condição do contracto, 
pelas seguintes razões:—primeira, porque o thesouro 
publico do Rio de Janeiro era o cofre central, para 
onde vinhão as sobras das rendas de todas as provín
cias, e especialmente as relativas aos direitos do 
ouro, que se extrahisse, em sua totalidade: segunda, 
porque as mesmas partes assim o requerião . sendo 
as únicas, que podião exigir a observância do art. 5.": 
terceira, porque, havendo este deposito no thesouro 
publico, que sempre encarei como um pagamento 
adiantado dos direitos, que successivamente devesse 
satisfazer a sociedade, pelas razões, que darei em 
competente lugar, podia recorrer a esta somma, 
para ir entre tendo as urgentes despezas, que devia 
fazer em presença de uma desastrosa guerra no Sul, 
para onde devia enviar grossas sommas de moeda 
de prata, para se evitar o grave prejuízo de se 
pagarem as letras, que vinhão pela repartição da 
marinha e da guerra, com 40, 50, 60 por cento, 
e mais de perda: quarta, porque não podia ser 
vedado ao presidente do thesouro o recurso a este 
deposito, ou pagamento adiantado de direitos, em 
as urgências publicas, com que agora, por experiên
cia própria, se verá a braços o actual ministro da 
fazenda, um dos meus denunciantes na sessão de 29 
de Setembro de 1827 

Segundo, devendo dar cumprimento ao decreto 
de Io de Setembro de 1824, e resolver sobre o re
querimento, que me fizerão os agentes da sociedade, 
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entendi a quinta condição do contracto, como uma 
entrada, que se exigio da sociedade para hypotheca 
do pagamento dos futuros direitos, entrada, que ver
dadeiramente era um pagamento adiantado dos 
mesmos direitos, para se pôr á disposição do thesouro 
a grande somma de cem contos de réis, da qual se 
devia ir deduzindo, o que effectivamente fosse 
devendo a sociedade: assim também o entendeu a 
mesma sociedade, que offereceu a proposta, e com 
quem se celebrou o contracto, documento n.° 1."; e 
quando mesmo podesse restar alguma duvida sobre 
esta minha intelligencia, aliás obvia, a quinta con
dição do contracto de sociedade de mineração con
cedida por decreto de 3 de Março de 1825 a Reid 
Irwing e companhia para a província de Goyaz, e de 
mais duas por decretos da mesma data, deveria ser 
o meu pharol, sendo como era a de uma sociedade 
análoga, e exprimindo-se pelo modo seguinte:— 
Que a entrada de cem contos de réis servirá de hy
potheca ao pagamento dos futuros direitos, que se 
irão successivãmente deduzindo da dita quantia de 
cem contos de réis, até ficar extincta. 

Terceiro, que esta mesma intelligencia da quinta 
condição, roborada pela bem clara decisão do decreto 
de 3 de Março de 1825, não podia ser de modo al
gum taxada como violação do cap. 12, §. 3, do re
gimento de 4 de Março de 1751, porquanto neste 
regimento não se#exigio entrada alguma por hypo
theca ao pagamento dos futuros direitos, o que seria 
em verdade a maior oppressão para os Rrasileiros, e 
total desalento de tão importante, trabalhoso e*arris-
eado ramo da nossa industria, permittindo-se, que 
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somente se deduzisse, na apresentação do ouro 
extrahido, o seu quinto na mesma espécie, sem en
trada anticipada de quantia alguma: se houve alte
ração no meth/)do da percepção, e até na quota dos 
direitos, sendo estes mais 5 por cento do que pagas
sem os Rrasileiros, não me toca responder por ella, 
competindo-me unicamente o executar o decreto, 
que, não obstante o regimento, exigio a entrada 
adiantada por hypotheca ao pagamento dos futuros 
direitos de 25 por cento, que se irião successiva-
mente deduzindo da quantia de cem contos de réis, 
até ficar extincta; o que tudo prova, que neste con
tracto particular não se seguio á risca o regimento 
sobredito, nem era possivel seguir-se, sem quebra 
da boa fé, exacção, com que se deve proceder em 
todos os contra ctos. Não se diga que este methodo só 
era privativo da sociedade, que obteve o decreto de 
3 de Março de 1825, e não devia ser applicado ao 
art. 5.° da sociedade em questão: as circumstan-
cias erão as mesmas, e uniforme devia ser o proce
dimento do ministro da fazenda: ainda mesmo que 
não fosse clara a intelligencia do artigo 5*L das con
dições da sociedade autorisada pelo decreto de 16 
de Setembro de 1824, em caso de duvida, que cer
tamente não podia haver, que fosse fundada em ra
zão e justiça, dever-se-hia recorrer a alguma outra 
decisão análoga, em que se não podesse achar a 
menor obscuridade: foi o que prtitiquei regulando-
me pela 5." condição do decreto de 3 de Março de 
1825, para dar o meu despacho de 19 de Maio de 
1826,' despacho indispensável para a execução do 
decreto, que nesta parte pôz a sociedade fora do re-
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gimento, que como tal podia ser. alterado por um 
decreto. 

Penso ter cabalmente mostrado a injustiça com 
que fui accusado, pelo que respeita á primeira parte: 
deveria não cançar mais a vossa paciência: mas 
permitti, Senhores, que ainda faça algumas refle
xões, não só porque a idéa de haver violado, ainda 
mesmo qualquer regulamento, que entra na alçada 
do poder executivo, e de haver commettido um 
crime, me horrorisa, tendo forcejado, quanto mi
nhas luzes tem permittido, no decurso de toda a 
minha vida, para não incorrer no mais leve castigo, 
e ainda mesmo censura, mas porque me persuado 
de que a vossa paciência se não esgota, ouvindo 
todas as razões e todos os argumentos que vos possão 
habilitar, para vos decidir pela innocencia. 

Os regimentos que estabelecem o methodo da 
percepção dos direitos tendem mais que tudo á sua 
segurança, e ao allivio dos collectados: se com o meu 
despacho perigasse a segurança da renda publica, 
ou fossem opprimidos os collectados, com razão de
veria eu ser censurado, ainda mesmo que devesse 
vogar o citado regimento no presente caso: não 
tendo acontecido nem uma nem outra hypothese, 
segue-se que a denuncia não devia ser apresentada, 
e muito menos recebida. Se algum collectado da dé
cima quizer pagar a quantia do anno por inteiro, 
não poderá o mintstro da fazenda aceitar este paga
mento adiantado offerecido pelo collectado, que não 
quer esperar pelo Qm dos dous semestres, apresen
tando logo no principio do anno a importância da 
collecta? Creio que ninguém dirá que o regimento 
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da décima foi com isso alterado: e quando o fosse, 
que ao poder executivo não compete o formar, e 
alterar os regimentos. 

Não me farei cargo de responder a todos os argu
mentos apresentados por meus accusadores nas dis
cussões publicas desta augusta câmara, para robora-
rem sua denuncia: era bem natural que procuras
sem por todos os lados parecer, que só tinhão em 
vista o pugnar pela observância das leis, e pelos in
teresses da fazenda publica, não incorrendo na cen
sura de virem a juizo sem fundamento solido, e per
feito conhecimento de causa, concorrendo para fazer 
injusta brecha na reputação alheia: esta analyse me 
faria talvez exceder* os limites do respeito que con
sagro a esta augusta câmara, avançando algumas 
proposições acres em desforra dasasperrimas expres
sões que contra mim se proferirão em tão circum-
speeto e augusto recinto. Todavia não devo deixar 
em silencio o argumento mais forte, de que a en
trada de cem contos de réis por hypotheca ao paga
mento dos futuros direitos, em breve se extinguiria 
pelo methodo com que entendi a 5." condição, 
quando tal quantia devia conservar-se intacta, para 
servir de hypotheca, tanto mais necessária, tratan
do-se de uma sociedade estrangeira. Este argumento 
não merece a menor attenção, já porque a verda
deira hypotheca era a do mesmo ouro em pó que a 
sociedade extrahisse, que era obrigada a levar ás 
casas de fundição para ser convertido em barras; já 
porque não era tão fácil o extravio do ouro de socie
dade, Vpie tem uma escripturação regular abem dos 
interessados; já porque seria não pequeno incentivo 
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para o extravio, se a sociedade o emprehendesse, a 
lembrança de uma tão considerável somma deposi
tada nos cofres do Rrasil sem lucro algum da socie
dade, e por tempo indefinido, nem-ao menos ser
vindo para delia se ir abatendo os direitos que se 
fossem vencendo, como a mesma sociedade enten
dia dever-se praticar em observância da 5. condi
ção do seu contracto; já finalmente porque porulte-
riores decisões do governo se reconheceu, que seme
lhante hypotheca era desnecessária, permittindo-se 
que outras sociedades estrangeiras principiassem 
sem este pagamento adiantado exigido1 nas condi
ções de seus contractos, talvez por terem melhorado 
as circumstancias do Thesouro, não sendo já neces
sário recorrer-se a estas sommas adiantadas para 
pagamento dos direitos que se fossem vencendo. 

Parte segunda. 

Fui accusado de haver causado grave prejuízo á 
fazenda publica com a expedição da provisão de 19 
de Maio de 1826, porque já então o ouro tinha ágio 
sobre a prata. 

Para que eu possa ser increpado de haver cau
sado grave prejuízo á fazenda publica, era necessário 
que se apresentasse a conta, que approvei para o 
encontro dos direitos na quantia depositada, e que 
por ella se conhecesse que reputei o pagamento dos 
direitos, que se devia fazer em ouro, por igual» paga
mento em a prata depositada, perdendo a fazenda 
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publica o excesso do valor do ouro sobre o da prata: 
mas constando pelos documentos que existem na 
secretaria desta augusta câmara, e de que se me 
mandou copia, que no tempo do meu ministério 
nenhuma conta se mandou fazer dos direitos que 
devia pagar a sociedade, para ser abatida no depo
sito, e que este se devia considerar intacto, não sei 
como eu possa ser arguido por haver causado grave 
prejuízo á fazenda publica» deixando de attender ao 
ágio que o ouro já nesse tempo tinha sobre a prata, 
calculo que se devia fazer no Thesouro á vista das 
contas que enviasse a Junta da Fazenda : calculo que 
qualquer ordinário caixeiro de negociante sabe fazer 
quando tem de receber em prata o pagamento que 
devia ser feito em ouro, sem o menor prejuizo do 
credor e do devedor. 

E quanto tenho a responder sobre a denuncia 
contra mim dada, e o parecer da commissão especial 
encarregada de minha accusação, em ambas as suas 
partes. Não quero mais abusar da attenção dos illus-
tres juizes, que tem de decidir sobre a minha inno
cencia, ou criminalidade: com a mais segura con
fiança na sua imparcialidade, rectidão e justiça, 
dicta-me a pureza de minhas intenções, e a minha 
intima consciência, que hei de ser declarado inno-
cente, eporconsequencia injustamente denunciado: 
assim o queira a minha sorte, para que possa descer 
tranquillo ao túmulo, de que j i estou perto na 
idade de 66 annos, e com uma constituição fraca e 
arruinada pelos excessos de trabalho na vida publica 
por mais de 40 annos, deixando á minha mulher e 
filhos a consolação de pertencerem a um Rrasileiro 
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honrado, probo e isento de mancha em sua vida 
particular e publica. 

Rio de Janeiro 2 de Agosto de 1831. 

Marquez de Baependy. 

DOCUMENTO N. I. 

Tendo subido ú Minha Presença a proposta de 
Eduardo Oxenford, negociante em Londres, apre
sentada e assignada por Fernando Oxenford, seu 
irmão residente nesta corte, na qual pede que lhe 
seja permitlido fazer nas terras auriferas deste Im
pério um estabelecimento de mineração para exlra-
hir não só o ouro mas também outros metaes pre
ciosos, mandando á sua custa babeis Mineiros e 
trabalhadores, e sujeitando-se ás leis por onde se 
governão os subditos do mesmo Império: E Dese
jando Eu promover este ramo de industria nacional 
tão abatido, introduzindo e vulgarisando os metho-
dos aperfeiçoados na Europa, e attrahindo estran
geiros hábeis, e capitalistas que possão fundar esta
belecimentos grandes: Hei por bem conceder ao 
dito Oxenford a licença que pede, e approvar a pro
posta em todos os seus artigos, a qual baixa com este, 
assignada por João Severiano Maciel da Costa, do 
Meu Conselho de Rstado, ministro e secretario de 
estado dos negócios do Império, que assim o tenha 
entendido, e o faça executar com os despachos 
necessários. Paço em 16 de Setembro de 1»824, 

Terceiro da Independência e do Império.—Com a 
l i 
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rubrica de Sua Magestade o Imperador.—JoüoSece-
riano Maciel da Costa. 

Proposta offerecida por Eduardo Oxenford, c a que se refere 
o Decreto da data deste. 

Art. 1. Que lhe seja permittido, e a seus sócios, 
o emprehender a extracção do ouro, prata, ou quaes
quer outros metaes, na província de Minas Geraes, 
pagando mais 5 por cento do que os direitos estabe
lecidos, e sujeitando-se ás leis que regem os subditos 
do Império. 

2* Que a sobredita extracção seja estabelecida 
em uma, ou quando muito duas das lavras ora 
abandonadas por seus actuaes donos, uma vez que 
as obtenhão por compra, a contento, e livre arbítrio 
dos actuaes possuidores, salvo em todo o caso os 
terrenos diamantinos, e aquelles em que fòr prohi-
bida a mineração. 

3. Que seus sócios e directores, agentes, Minei
ros e trabalhadores gozaráõ de toda a protecção de 
que em geral gozão os estrangeiros honestos e de 
louvável procedimento neste feliz Império do Rrasil, 
não sendo inquietados nem distrahidos do serviço 
a que se destinão, ficando porém sujeitos ás leis e ás 
providencias de policia, como pede a boa ordem e 
tranquillidade publica. 

4.° Que logo que chegarem seus sócios directores 
dos trabalhos metallurgicos a esta corte, se lhes darão 
os necessários passaportes para a provi ncia de Minas 
Geraes, afim de se escolherem uma, ou quando 
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muito duas das lavras que se acharem abandonadas,, 
de as comprarem, se seus actuaes donos as quizerem 
vender, e de começarem seus trabalhos debaixo de 
uma justa e bem' entendida protecção do governo. 

5." Que os trabalhos metallurgicos não podem 
principiar sem que a sociedade entre nos cofres do 
Thesouro Publico da província de Minas Geraes com 
a quantia de cem contos de réis, que serviráõ de 
hypotheca ao pagamento dos futuros direitos. Palácio 
do Rio de Janeiro em 16 de Setembro de 1824. 
João Severiano Maciel da Costa. 

DOCUMENTO N. 2. 

SENHOR.— Dizem Fernando Oxenford e Wârre 
Raynsford, e Maziere, como agentes nesta corte da 
íjoeiedade de Mineração Rrasileira na Provincia de 
Minas Geraes, que elles querem entrar no Thesouro 
Nacional e Imperial por conta da dita sociedade com 
os 100:000$ réis para servirem de hypotheca ao 
pagamento dos futuros direitos sobre o ouro que 
extrahirem, como são obrigados pelo Imperial de
creto de V. M. I. de 16 de Setembro de 1824: por 
tanto rogão os supplicantes a V M. I?, que se sirva 
mandar receber no Thesouro Publico a dita quantia, 
e igualmente mandar passar portaria paTa o conse
lho da fazenda da^rovincia de Minas Geraes, para 
que sobre lodo o ouro que vier para se cunhar 
passem uma guia, do que importa o quinto, para 
se ir deduzindo da dita quantia de cem contffs de 
reis, até ficar ex ti iK(a. — P A V. M. I. se Digne 
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assim o mandar. — E R. M. Fernando Oxenford, 
Warre Raynsford, Maziere. — Despacho. — Como 
requerem, sendo o deposito feito no Thesouro 
Publico em moeda de prata, ou de ouro, e se 
expeça provisão á Junta da Fazenda da província 
de Minas Geraes. Rio de Janeiro 19 de Maio de 
1826. — Visconde de Baependy. 

A commissão» especial, encarregada da accusação 
do ex-ministro Marquez de Raependy, examinou a 
sua resposta e os documentos com que a comprova, 
a respeito dos dous artigos porque se julgou proce
dente a denuncia; a saber: 1.' por ter violado o 
capitulo 12, § 3. do Regimento de 4 de Março de 
1751, quando, determinando elle que os direitos 
do ouro sejão deduzidos daquelle que for apresen
tado nas Intendencias, permittio o mesmo ex-mi
nistro, por Provisão de 19 de Maio de 1826, que a 
deducção se fizesse da quantia de cem contos de réis 
com que a sociedade de Eduardo Oxenford entrara 
para o thesouro, como hypotheca ao pagamento 
futuro dos referidos direitos; 2. por ter com esta 
deliberação prejudicado consideravelmente a fazenda 
publica em razão da differença de valor entre o ouro 
e a moeda em que se fez a mesma deducção. 

Quanto á primeira parte, reconhece a commissão 
que o Decreto de 16 de Setembro de 1824 não foi 
referendado pelo denunciado, mas pelo Marquez 
de Queluz; e que, approvando-se nelle o artigo 5 
das Condições offerecidas pela sociedade em que se 
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estabeleceu que ella entrasse nos cofres do thesouro 
de Minas Geraes com a quantia de cem contos de réis 
que serviria de hypotheca ao pagamento dos futuros 
direitos, esta approvação firmou um contracto entre 
o governo e a sociedade, contracto que, devendo 
cumprir-se, tornou necessária a Provisão de 19 de 
Maio de 1826, expedida pelo denunciado a reque
rimento da mencionada sociedade; não podendo 
por isso recahir nelle a responsabilidade. 

Quanto á segunda parte, pelas informações do 
thesouro, exigidas pela commissão, vê-se que a 
fazenda publica não soffreu o prejuízo que a prin
cipio parecia haver, por isso que a conta dos paga
mentos se fez com attenção ao ágio, ao tempo em 
que elles se forão verificando; estando ainda tudo 
isto dependente de ulterior liquidação: circums-
tancias estas em que não se pôde imputar culpa ao 
denunciado, já porque deu as providencias que 
cabião nas suas attribuições para não haver prejuízo, 
já porquex não approvou definitivamente conta 
alguma com a sociedade. 

A vista do exposto, parece á commissão que não 
tem lugar a accusação. 

Paço da Câmara dos Deputados, 6 de Setembro 
de 1831. —M. Odorico Mendes.—A. P. Limpo de 
Abreu.—A. M. de Moura. 
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SENADO.— 1834. —AR. 

Havendo já o senado recebido um projecto de 
monte-pio civil, e admittido á discussão, por isso 
que o reputou interessante, foi este projecto enviado 
á commissão de fazenda para eliminar delle o que 
fosse relativo a despezas do cofre nacional, por isso 
que apparecêrão graves duvidas na discussão: e 
porque em Junho de 1825 propuz o estabelecimento 
de uma caixa geral de contribuições voluntárias 
para a subsistência das famílias brasileiras, que não 
teve andamento por motivos que não merecem ser 
publicados, e neste meu trabalho não entra a fazenda 
publica com despeza alguma, não se alterão as leis 
existentes, e as tarifas adoptadas nas numerações 
dos serviços prestados ao Estado, nem se força a 
pessoa alguma a entrar para a proposta caixa e nella 
são admittidos todos os indivíduos de qualquer 
classe, a reserva somente dos de idade maior de 80 
annos e menor de 15, e dos que soffrem moléstias 
graves que indicão próximo risco de vida, lem-
brei-mè de offerecer este meu trabalho ao Senado 
para que haja de dar-lhe a attenção que merecer: 
não é copia fiel do que então me occorreu sobre este 
objecto: algumas novas considerações e mudanças 
de circumstancias me fizerão alterar o projecto pri
mordial e offerecer o que se segue. 

Um dos attributos que mais ennobrecem e dis-
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tinguem o homem dos outros animaes é certamente 
o da previdência: não procura o homem satisfazer 
somente os necessidades do momento, evitar os 
males que o opprimem e melhorar a sua actual 
existência: seu espirito se dirige mais longe, e de 
continuo se applica a preparar os meios de conseguir 
uma futura posição mais commoda, e feliz para si e 
para a sua família: todos os dias e por toda a parte 
se nos apresentão exemplos dos sacrifícios e dos 
esforços que se fazem para se obter instrucção, luzes 
e riquezas que nos tornem aptos para bem desem
penhar os deveres da sociedade em que vivemos, 
para sermos úteis á pátria, e para não somente evi
tarmos a futura pobreza, mas para cada vez mais 
augmentarmos nossas commodidades e as da nossa 
família. Não parão aqui as vistas do homem civili-
sado : ellas se estendem a todas as classes de indi
víduos que pela sua pobreza necessiíão de soccorro 
para não morrerem ao desamparo: ellas se dirigem 
á sustentação e educação dos orphãos de um e outro 
sexo que com a perda de seus pais ficarão sem meios 
de subsistência: ellas se empregão no estabeleci
mento de casas de expostos para evitarem a morte 
daquelles indivíduos que pela immoralídade e ty-
rannia dos que lhes dérão existência, forão aban
donados no momento em que mais necessitavão de 
soccorro: ellas se dedicão ao estabelecimento de 
escolas publicas ,t#de lycèos, de academias, de colle-
gios e de universidades, em que se ensinem as artes 
e as sciencias physicas, moraes e políticas neces
sárias a todo o cidadão que queira ser uti> á sua 
pátria. 
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São decidida prova destes tão louváveis e previ
dentes cuidadosas casas de misericórdia, oshospitaes 
para enfermos, as casas de expostos, as casas para 
inválidos, as casas de correcção, os collegios para 
a sustentação e educação de orphãos, os estabeleci-
me li (os de caridade, os institutos para pobres ou 
nunles pios para abrigo das famílias dos artistas, 
dos homens de letras e dos militares e muitos outros 
estabelecimentos philanthropicos que se observão nas 
principaes cortes, cidades e villas dos paizes civili-
sados: mas, por muito louváveis que sejão os fun
dadores de taes estabelecimentos, que verdadeira
mente honrão a humanidade, quanto não é para 
lamentar que os chefes de família facão delles de
pendente a subsistência de sua mulher e a educação 
de seus filhos, deixados por sua morte em total 
pobreza? Que tristes scenas não observamos tão 
repetidas vezes da viuva de um magistrado, de um 
militar, de um empregado publico, cercada de filhos 
menores, que pede esmola do pão diário, quando 
durante a vida de seu marido, e até ao momento 
da sua morte vivia, senão em fausto e abundância, 
ao menos sem falta do indispensável para a sua 
sustentação e decente tratamento ? Quantas vezes se 
não separão estes filhos uns dos outros e de sua 
aíílicta e desgraçada mãi para serem tratados e edu
cados, ou por seus parentes, ou por pessoas caridosas 
que delles se encarregão? E será possível que um 
homem de probidade e digno do nome de bom 
marido e de bom pai, não estremeça com a lem
brança» do desgraçado estado em que por sua morto 
íicará a sua família? Não é possível e sem duvida 
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será esta a mais pungente dòr de seu coração no 
leito da morte. 

Qual será porém a razão de tão freqüentes cala
midades? Não terão os funccionarios públicos meios 
alguns de deixarem suas famílias com a indispen
sável subsistência? Se nenhum outro recurso tem 
mais do que os ordenados e soldos, que vencem do 
Estado, não poderáõ dedicar mensalmente uma 
porção destes ordenados, ou soldos para servir de 
recurso á sua família, quando deixem de existir? 
Serão tão diminutos os ordenados e soldos, que não 
deixem a possibilidade de se fazer uma deducção 
mensal que possa corresponder ao fim premeditado? 
São em verdade tão diminutos, que qualquer de
ducção, sendo de alguma importância, seria im
possível, e sendo de pouca não corresponderia 
ao seu objecto. Esta a causa de vermos quasi geral
mente os chefes de família consumindo em seu tra
tamento todo o ordenado, ou soldo que vencem, 
reputando-se bom economo o que sabe regular suas 
despezas pelo rendimento que tem, e cessa com a 
sua vida, sendo-lhe impossível accumular quantia 
que sirva para a subsistência da sua família por seu 
fallecimento, e para pouco ou nada servindo uma 
deducção mensal diminuta, ficando esta sem em
prego seguro e productivo. 

Para vencer esta grave difíiculdade sem sacrifício 
algum da fazenda»publica, e apenas dependendo 
da protecção da assembléa legislativa, é que empre-
hendi este trabalho, que julgo útil á nação brasileira, 
e que certamente o será com as alterações,' mu
danças e correccões que a sabedoria do senado 

12 
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accordar, sendo, pela caixa que proponho, bene
ficiadas as famílias de todos os empregados públicos 
civis, litterarios, militares e ecclesiasticos, e bem 
assim de quaesquer cidadãos não empregados pelo 
governo que fizerem effectivas suas entradas volun
tárias no cofre mensalmente. 

Foi grande a difiiculdade que encontrei, sendo-me 
necessário fazer muitos raciocínios, hypotheses e 
cálculos até chegar aos resultados que apresento: e 
para que se possa formar juízo deste meu trabalho, 
devo expor os seus fundamentos. 

Lembrando-me do espantoso effeito dos interesses 
compostos da segunda ordem, pelos quaes uma muito 
pequena quantia se eleva a considerável somma em 
poucos annos, bastando apenas o espaço de oito 
annos com o interesse annual de dez por cento para 
se tornar mais de mil vezes maior, e lembrando-me 
da possibilidade de se conseguir e de se accumula» 
um tal interesse, passei a calcular a Taboa N. 1. , 
desde 1 até 40 annos, suppondo ser 100 rs. o capital 
que annualmente se vai accumulando com o seu 
respectivo interesse de dez por cento. 

Sendo de razão e de justiça attender á differença 
das idades dos contribuintes para que haja provável 
igualdade entre as contribuições de cada um, con
siderada a differença das suas idades na falta detaboas 
de mortalidade entre nós feitas para se augurar com 
probabilidade a duração media d*d vida de cada um 
indivíduo em a idade em que se acha, recorri ás 
muito acreditadas Taboas de Kerseboom. 

Desejando dar solidez á caixa geral das contri
buições, pareceu-me conveniente calcular a quantia, 
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que cada um contribuinte deve dar annualmente r. 
de modo que vivendo tantos annos quantos lhe dá 
a taboa de mortalidade por vida media, e contri
buindo regularmente pelo mesmo numero de annos, 
haja de deixar em cofre uma quantia dez vezes 
maior do que a pensão annual que deseja estabelecer 
para o seu herdeiro. Por este modo ficará intacto o 
capital que se acha em cofre, pagando-se a pensão 
pelo rendimento do dito capital, calculado a dez por 
cento. Com estas vistas calculei a taboa n.° 2. 

Por esta taboa n.° 2 facilmente se reconhece que, 
concorrendo annualmente cada um indivíduo com 
tantos por cento da quantia que por seu fallecimento 
deseja deixar de pensão a seu herdeiro no caso de 
viver os annos que lhe dá de vida media a taboa 
necrologica, deixará no cofre dez vezes a quantia 
da pensão; tomemos, por exemplo, três pessoas, a 
1." de 20 annos, a 2.a de 40 annos e a 3." de 60 
annos, cujas vidas médias são pela taboa necrologica 
de 36 annos e 3 mezes para a 1 .a: 25 annos e 6 mezes 
para a 2.a: e 14 e 1 mez para a3.a ; e as contribuições 
annuaes respectivas de 3,26 por cento, 9,64 por 
cento e 35,38 por cento. Para sabermos a quantia, 
com que cada um destes indivíduos deve concorrer 
annualmente para deixar annualmente 400$000 rs. 
de pensão a seu herdeiro, deveremos no primeiro 
caso de 20 annos achar 13&040 de contribuição 
annual, que é a qtantiaque corresponde a 3,26 por 
cento de 400$000 rs.: no segundo caso de 40 annos 
acharemos 38$560 rs., que corresponde a 9,64 por 
cento de 4008000 rs.; e no terceiro caso de 60%nnos 
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acharemos 141*520 rs. , que corresponde a 35,38 por 
cento de 400*000 rs . : ora , multiplicando cada uma 
destas quantias pelo numero que na taboa segunda 
corresponde á vida media dos contribuintes, isto é, 
no de 20 annos com a contribuição annual de 
13*040 rs. por 36 annos e 3 mezes, multiplicando 
13*040 por 30.681,56, (N. que na columna dos 
productos relativos a 100 corresponda a 20 annos 
de vidamedia da taboa2.a),achai-emos 4:000*875 rs.: 
no de 40 annos multiplicando semelhantemente 
38*560 rs. por 10.376,47 acharemos 4:001*167; 
e, finalmente, no de 60 annos multiplicando 141*520 
por 2.827,89, acharemos 4:002*030 rs . : é claro 
que qualquer destas quantias segura a pensão de 
400*000 rs. ao herdeiro pelo seu interesse annual 
de 10 por cento, sem jamais se diminuir o capital. 

Estas contribuições annuaes de 13*040 réis para 
o de 10 annos: de 38*560 para o de 40 annos, e. 
de 141*520 para o de 60 annos, correspondente 
a 1*087 réis de entrada em cada um mez para o 
de 20 annos: a 3*213 réis para o de 40 annos, e 
a 11*793 réis para o de 60 annos. Ora qual será o 
chefe de família, que se não haja de prestar a fazer 
tão pequenos sacrifícios mensaes, para deixar por 
sua morte uma pensão de 400*000 réis por anno 
a seu herdeiro? 

Com a mesma facilidade se poderá saber a impor
tância da pensão annual, que pdr fallecimenlo do 
contribuinte deve ficar ao seu herdeiro, designan-
do-se a quantia, que mensalmente enlra no cofre: 
para iSto multiplique-se essa quantia mensal por 12: 
accrescente-se ao produclo duas cifras, e divida-se 
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pelo interesse, que na taboa n. 2. corresponde á 
vida media do contribuinte: o quociente desta divi
são mostrará a pensão do herdeiro: por exemplo: 
quer um indivíduo de 30 annos contribuir comdous 
mil réis por mez: multiplique-se 2*000 réis por 12, 
e ao producto se accrescente duas cifras: teremos o 
n. 2400000, que dividido por 5,78, que é o inte
resse que corresponde á vida media do contribuinte, 
dará 415*224 réis, que será a pensão annual deixada 
ao herdeiro. 

Semelhantemente se pôde fazer uso da Taboa 
n. 2 . ' em outras quaesquer idades, e em outras 
hypotheses, para se saber o que deve ficar ao her
deiro por uma certa contribuição mensal, ou quanto 
se exige de contribuição mensal, para que o herdeiro 
perceba uma certa pensão. 

Se observamos a columna dos números, que indi-
ão quantos por cento da pensão, que se deseja 

estabelecer ao herdeiro corresponde á idade do 
contribuinte, talvez nos parecerá muito forte o 
sacrifício mensal nas idades, que passãode 60 annos, 
o que dará causa a ficarem privados do beneficio da 
caixa geral as famílias de taes anciões: mas assim 
pede a razão, e a justiça para com todos os contribu
intes em geral, sendo além disso muito de notar, 
que estas idades avançadas são as que mais podem 
influir no cofre, concorrendo agora em seu princípio, 
se bem que para o futuro cessará esteinconveniente. 
Nestas mesmas idades avançadas, como as entradas 
mensaes são dependentes da vontade, e possibilidade 
de cada um, é claro, que sempre ficará o meio de 
se beneficiar o herdeiro, ainda que seja com menor 



9 4 B10G1UPHIA 

pensão: por exemplo: se um empregado publico 
de 70 annos de idade, que tem de ordenado 2:400* 
réis, não pôde deixar em cada um mez no cofre a 
quantia de 71*520 réis, recebendo somente 128*480 
réis em lugar de 200*000 réis, que tem por mez, 
para deixar ao seu herdeiro uma pensão de 1:200* 
réis por anno, poderá talvez este empregado precin-
dir de 30, 40, ou 50 mil réis por mez, para deixar 
ao sen herdeiro alguma pensão: é fácil de ver, que 
se deixar de receber por mez 40*000 réis por 
exemplo tocará ao seu herdeiro a pensão de 
671*140 réis por anno, e que assim não ficará 
privado do beneficio da caixa geral. 

Resta fazer algumas reflexões sobre a estabilidade 
da caixa geral, para corresponder ao grande fim de 
sua instituição, e para se evitarem alguns abusos 
que se possão commetter na sua administração. 

Funda-se todo o calculo na duração media da vida 
humana, segundo as Taboas Necrologicas de Kerse-
boom, e em haver um cofre, onde mensalmente se 
recebão as quantias voluntárias offerecidas, vencen
do estas dez por cento, e accumulando-se sempre os 
capitães e interesses, até ao tempo do fallecimento do 
contribuinte, 

O primeiro fundamento é em verdade precário . 
mas com toda a probabilidade se deve esperar, que 
tendo-se calculado com a duração media da vida, os 
que excederem este termo, compensarão, os que a elle 
não chegarem : observando-se a Taboa Necrologica, 
de que me servi, achar-se-ha, que em todas as idades 
desde' 15 annos até 55 annos o numero, dos que 
morrem antes de chegar ao termo designado por 
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vida media, é menor, do que o numero dos que 
passão além deste termo médio: por exemplo: em 15 
annos de idade para que se dão 39 annos de vida 
media, achamos, que de 856 pessoas de 15 annos 
morrerão 329 antes de chegarem a 54 annos de 
idade, não tendo por conseqüência vivido tanto, 
quanto se lhe dava por vida media, mas passarão 
deste limite 458 pessoas, as quaes continuando a 
contribuir mensalmente para o cofre, em quanto 
vivas forem , e augmentando-se o capital do cofre a 
juro composto da segunda ordem, ficarão sobeja
mente preenchidas as faltas dos que fallecerão antes 
de deixarem a quantia necessária para a pensão de 
seus herdeiros, para as quaes deve concorrer o ven
cimento de 10 por cento da quantia, a que tiver sido 
elevado o capital respectivo até ao fallecimento do 
contribuinte, que não preencheu o numero de annos, 
que se lhe arbitrarão de vida media: semelhante
mente acharemos, que de 60 annos por diante é 
que o numero dos que morrem, sem preencherem 
o tempo designado por vida media, é maior do que 
o numero, dos que passão este limite: apezar disto 
em ultimo resultado a totalidade dos contribuintes, 
que morrem antes do termo designado por vida 
media, comparada com a totalidade dos que excede
rão o dito termo, promette uma completa indemni-
sação do cofre. Todavia para caminharmos com 
maior segurança convirá que todas as pensões, á 
que for obrigada a caixa geral nos primeiros seis 
annos de sua instituição pelo fallecimento dos con
tribuintes neste tempo, sejão deduzidas do pfcoducto 
de uma loteria, que se haja de fazer de seis em seis 
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mezes, e por (empo de seis annos, a fim do ser a 
Caixa Geral indemnisada da importância despendida 
em cada semestre com as pensões dos herdeiros dos 
contribuintes fallecidos, pelo lucro, que der a loteria, 
sendo o seu capital calculado de modo, que o liquido 
producto do prêmio corresponda á despeza da Caixa 
Geral no semestre antecedente, para nella entrar por 
indemnisação. Conheço os defeitos de semelhante 
recurso: mas como se tem concedido loterias para 
muitos outros objectos, e como seja da mais transcen
dente utilidade a caixa geral, que se propõe, não 
hesitei em lançar mão deste recurso, para se dar 
tempo, a que vigore a caixa geral, sendo mais de 
temer o fallecimento de muitos anciões nestes pri
meiros seis annos. 

Também convirá, que findo o primeiro anno de
pois do estabelecimento da caixa geral, não sejão 
nella admittidas as pessoas de mais de 50 annos de 
idade, excepto o caso de segurarem devidamente a 
sua entrada na caixa por tantos annos, quantos der 
o calculo de vida media: este prazo de um anno será 
nas provincias de anno e meio, para haver tempo de 
se nomearem os procuradores, que devem fazer as 
entradas nesta corte por parte dos contribuintes das 
provincias. 

O segundo fundamento não pode encontrar duvi
da alguma, visto que as quantias, que forem entran
do no cofre, podem ser logo empregadas em compra 
de apólices da divida publica, cujos juros deverão 
ser accumulados aos capitães, logo que sejão co
brados. 

Para se evitarem os abusos que a cobiça possa 
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pretender. estabelecendo-se contribuições mensaes 
excessivas em nome de pessoas de saúde estragada, 
e que promettem pouca duração, para seus herdeiros 
gozarem em breve tempo de uma forte pensão da 
caixa geral, deverá haver o maior escrúpulo e cui
dado, em se não admittir como contribuinte pessoa 
alguma sem apresentar attestação jurada de dous 
professores de todo o credito, que affirmem, que 
tal indivíduo não padece moléstia, que prometta 
próximo risco de vida, e que goza de saúde ordinária, 
e própria da sua idade. 

Não se admittirão para contribuintes as pessoas, 
que tiverem menos de 15 annos de idade, nem mais 
de 80 annos, visto que na classe dos empregados 
públicos não é de esperar - que se encontrem meno
res de 15 annos, a fim de se conservar toda a igual
dade entre os empregados públicos, e os que o não 
são. 

Sendo necessário estabelecer-se um limite para a 
duração das pensões dos herdeiros, e convindo fa
zer-se distincção entre os herdeiros, dos que contri
buirão por tantos, e mais annos, quantos se suppoz, 
seria a sua vida media, e os herdeiros, dos que 
fallecêrão antes do dito tempo, parece de razão, 
estabelecer-se, que os herdeiros necessários daquel-
les, que completarão suas entradas na caixa geral, 
ou as excederão, gozem durante suas vidas, e com 
sobrevivência de f ns a outros da respectiva pensão, 
reputando-se herdeiros necessários somente os que 
existião, quando falleceu o contribuinte: o mesmo 
6e entenderá a respeito dos herdeiros não necessá
rios, ou instituidos pelos contribuintes, que fallece-

13 
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rem, antes de deixarem na caixa a quantia arbitrada 
segundo o calculo da vida media, não terá lugar a 
sobrevivência de uns a outros. 

Para maior commodidade dos contribuintes, serão 
as entradas mensaes, ainda que se fizerão os cálculos 
das taboas relativamente a entradas annuaes, o que 
também é em vantagem da caixa geral. 

Havendo exposto os fundamentos da caixa geral, 
e os motivos dos diversos artigos para a sua boa 
administração, offereço o seguinte projecto, para ter 
o destino que parecer ao senado ser conveniente. 

A assembléa geral legislativa decreta: 

Art. 1. Fica creada uma caixa geral para as con
tribuições voluntárias a favor da subsistência das 
famílias brasileiras, segundo o regulamento que ser 

estabelece para a sua administração, em os seguin
tes artigos: 

Art. 2. Todo o empregado publico que quizer 
contribuir com alguma quantia mensalmente para a 
caixa geral, o deverá declarar ao thesoureiro geral 
dos ordenados, ou ao thesoureiro geral das tropas, 
pagador do arsenal de guerra, ou ao pagador da 
marinha, cada um na repartição da sua respectiva 
folha, para ser deduzida essa quantia mensal do seu 
ordenado ou soldo, para entrar !na caixa geral, o 
que impreterivel mente se fará no acto do paga
mento do ordenado ou soldo, declarando os contri
buintes no recibo que passarem a quantia que dei-
xão a beneficio da caixa geral. 
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Art. 3.° Para qualquer empregado publico ser 
admittido ao numero dos contribuintes da caixa 
geral deverá apresentar certidão de sua idade, ou 
documento que a possa supprir, e bem assim attes-
tações de dous médicos ou cirurgiões formados, em 
que debaixo de juramento affirmem que não padece 
moléstia de que se possa esperar próximo risco de 
vida, e que goza da saúde ordinária, e própria da 
sua idade. A falta de qualquer destes dous docu
mentos, que devem ser reconhecidos por tabellião, 
exclue absolutamente da admissão do empregado. 
Estes documentos serão conservados no archivo da 
thesouraria, e serviráõ na liquidação das contas do 
thesoureiro, para salvar a sua responsabilidade, no 
caso de alguma admissão incompetente. 

Art. 4." Não se admittirá contribuinte algum me
nor de 15 annos, nem maior de 80 annos de idade. 

Art. 5. Findo o primeiro anno depois do esta
belecimento da caixa.geral nesta corte, não será 
nella admittida como contribuinte toda a pessoa que 
tiver mais de 50 annos de idade, excepto o caso de 
segurar a sua entrada na caixa por tantos annos 
quantos der o calculo de vida media, ou entrando 
logo com a dita quantia, ou prestando fiador idôneo, 
que responda pelas entradas mensaes, até se com
pletar o devido tempo. Este prazo será de anno e 
meio para as provincias do Império. 

Art, 6.° O esciávão do thesoureiro ou pagador 
dará conhecimento em fôrma de recibo por elle as-
signado, e pelo thesoureiro ou pagador, em que 
declare o nome, idade e emprego do contribitinte, 
a quantia da contribuição mensal, e que apresentou 
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os documentos exigidos no art. 3.": no mesmo co
nhecimento se declarará a quantia que ha-de vir a 
receber o herdeiro do contribuinte por fallecimento 
deste em cada um mez, no caso de terem effectivã
mente entrado na caixa geral todas as contribuições 
mensaes durante a vida dos contribuintes. Este co
nhecimento de recibo depois de averbado na respe
ctiva thesouraria será entregue gratuitamente e sem 
demora ao contribuinte, quando se fizer a primeira 
entrada ou deducção no ordenado ou soldo, bastando 
nas seguintes deducções que fiquem declaradas nas 
contas do thesoureiro, assim como deve o contri
buinte declarar no recibo que passar ao thesoureiro 
ou pagador, para receber o seu ordenado ou soldo, 
quanto deixou para a caixa geral. 

Art. 7. As pessoas que recebem pensões ou ten-
ças, e tem assentamento nas folhas dos thesoureiros 
ou pagadores, podem ser admittidas como contri
buintes para a caixa geral, querendo, na fôrma do 
regulamento da mesma caixa, como se fossem em
pregados públicos. 

Art. 8.° Nenhum contribuinte poderá exigir que 
cesse a deducção mensal a que voluntariamente se 
prestou, emquanto viver, e conservar o ordenado, 
soldo, pensão ou tença: no caso porém de haver por 
algum motivo sido privado dos seus vencimentos, e 
sendo-lhe impossível afiançar a continuação das en
tradas mensaes da sua contribuição, em tal caso lhe 
ficará direito para receber da caixa geral 10 porcento 
da quantia a que tiver sido elevada a sua mensal 
contribuição até á época em que esta cessar, pondo-se 
em seus respectivos assentos as verbas, e fazendo-se 
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as declarações necessárias: a mesma quantia passará 
ao seu herdeiro necessário, ou competentemente 
instituído na falta de herdeiro necessário: no caso 
porém de querer antes haver a si a quantia que en
tão existir em cofre, proveniente de suas entradas, 
lhe será entregue a dita quantia. 

Art. 9.° Querendo qualquer contribuinte augmen-
tar a consignação mensal que principiou a dar, a fim 
de melhorar a futura sorte do seu herdeiro, o poderá 
fazer, havendo-se attenção á sua idade no tempo 
deste augmento, e ao estado da sua saúde, e sendo 
em tudo tratado na fôrma do regulamento, como se 
pela vez primeira fosse admittido á caixa geral. 

Art. 10. Toda a pessoa de um e outro sexo não 
menor de 15 nem maior de 80 annos de idade, que 
quizer ser admittida a gozar das vantagens que este 
cofre geral offerece para seus herdeiros, o poderá 
fazer, apresentando-se por si ou seu legitimo procu
rador com os documentos exigidos no art. 3.° ao 
thesoureiro geral dos ordenados, afim de lhe decla
rar a quantia mensal que promette entregar no pri
meiro dia de cada um mez, ou nos últimos dias do 
mez antecedente, emquanto viver, para ficar ao seu 
herdeiro necessário ou instituído, não os tendo ne
cessários, a pensão que corresponder á sua entrada 
na fôrma do regulamento: ficar-lbe-ha livre o entrar 
logo com a contribuição de tantos mezes quantos lhe 
for commodo, e ae lhe dará conhecimento em fôrma 
de recibo, como indica o art. 6. 

Art. 11. Toda a pessoa não empregada no serviço 
publico, que deixar de contribuir em tempo«ompe-
tente com a quantia que tiver designado, ou por im-
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possibilidade ou por arrependimento, perderá o 
direito que tinha obtido para seu herdeiro participar 
das vantagens da caixa geral, e não tornará a ser 
admittida, mas se lhe deverá entregar a importân
cia de todas as entradas que tiver feito sem prêmio 
ou vencimento algum, pondo-se em seus respectivos 
assentos as verbas necessárias. 

Art. 12. Será permittido a qualquer contribuinte 
não empregado publico, o augmentar a sua contri
buição mensal na fôrma do art. 9.' 

Art. 13. Os herdeiros necessários dos contribuin
tes , que no dia do fallecimento destes estiverem 
vivos, gozaráõ da pensão que lhes corresponder pelo 
presente estabelecimento, bem como os seus her
deiros instituídos. Se o fallecido contribuinte tiver 
entrado na caixa geral por tantos annos quantos lhe 
competia pelo calculo da duração da vida media, 
segundo a taboa n. 2,. haverá entre seus herdeiros 
necessários ou instituídos competentemente, uns e 
outros existentes no dia do fallecimento do contri
buinte, sobrevivência da pensão de uns para outros: 
no caso porém de haver o contribuinte fallecido 
antes da dita época, gozaráõ seus herdeiros da pen
são que lhes tocar durante a vida de cada um, sem 
ter lugar a sobrevivência entre elles, e cessando por 
morte de cada um a respectiva pensão a beneficio 
da caixa geral. 

Art. 14. Os herdeiros não neeetsarios, e lateraes 
nenhum direito terão para receber a pensão relativa 
ás entradas do fallecido contribuinte, sajvo o caso de 
haverem sido instituídos herdeiros por testamento, 
ou por declaração authenlica do fallecido contri-
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buinte. Todo o contribuinte sem herdeiros necessá
rios que fallecer não tendo competentemente desig
nado o herdeiro que o deve representar, reputar** 
se-ha ter querido beneficiar a caixa geral, deixando 
nella a pensão de que podia dispor. Em nenhum 
caso haverá sobrevivência entre os herdeiros não 
necessários, gozando os instituídos da pensão que 
lhes pertencer na fôrma da declaração do contri
buinte fallecido durante suas vidas, e cessando por 
seu fallecimento a dita pensão a beneficio da caixa 
geral. 

Art. 15. Para qualquer herdeiro necessário ou 
instituído perceber a pensão a que tiver direito, 
apresentará certidão de óbito do contribuinte de 
quem é herdeiro, e a competente habilitação feita 
perante qualquer juizo, ao thesoureiro geral dos or
denados: á vista destes documentos se lhe abrirá 
assento, e se lhe pagará mensalmente a pensão que 
lhe competir. 

Art. 16. As pessoas residentes no Império em as 
suas differentes provincias, sejão ou não funcciona-
rios públicos, poderão gozar das vantagens desta 
instituição para as suas famílias, e a beneficio de 
seus herdeiros, mandando os documentos declara
dos no art. 3.° Taes pessoas se dirigiráõ por meio de 
seus procuradores ao thesoureiro geral dos ordena
dos, devendo seus procuradores fazer as entradas 
mensaes por contagie seus contribuintes, seguindo-se 
em tudo as disposições deste regulamento. 

Art. 17. Os pagamentos das pensões dos herdeiros 
residentes nas provincias do Império, ou fora delle 
far-se-hão nesta corte a seus procuradores pelo the-



10H IBIOGRAPHIA 

soureiro geral dos ordenados, apresentando-se-lhe 
os documentos declarados no art. 15, e certidão de 
vida. 

Art. 18. Nesta corte o thesoureiro geral dos or
denados , o thesoureiro geral das tropas, pagador do 
arsenal de guerra e o pagador da marinha receberão 
as contribuições mensaes que voluntariamente se 
offerecerem, tendo a este fim escripturaçãó e conta 
separada, que será feita pelo escrivão do seu cargo e 
por um hábil escripturario escolhido entre os em
pregados nas ditas repartições. Os thesoureiros e 
pagadores terão cada um delles quatrocentos mil réis 
por ahnô de gratificação: o seu escrivão duzentos 
mil réis e o escripturario cem mil réis: estas grati
ficações annuaes serão pagas a mezes pela caixa 
geral. Os recibos e clarezas que forem necessárias 
aos contribuintes serão dadas gratuitamente. 

Ar.t. 19. Haverá livros separados para o assenta-, 
mento dos contribuintes com todas as declarações 
particulares a cada uni, sendo um livro para os 
empregados públicos desta província, e outro para 
as pessoas não incluídas nas folhas publicas; nestes 
livros se irão declarando por verbas os fallecimentos 
que houverem. Os assentos dos contribuintes das 
outras provincias serão feitos em livros separados, 
havendo um para cada província. Igualmente ha
verá livros próprios para o assentamento dos her
deiros dos contribuintes falleciétos com as devidas 
declarações, e far-se-hão as respectivas folhas para 
os pagamentos mensaes. 

Art. 20. As despezas que se fizerem com este 
estabelecimento e com o pagamento das pensões 
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que se forem realisando pelo fallecimento dos con
tribuintes serão feitas nos primeiros seis annos de
pois do estabelecimento da caixa geral pelo producto 
de uma loteria que de seis em seis mezes fica con
cedida em beneficio da dita caixa geral, calculando-se 
estas loterias de modo que pelo seu producto possão 
ser pagas todas as despezas da caixa geral, sendo 
prudentemente orçadas em cada semestre, tendo 
lugar a primeira loteria logo que fòr estabelecida a 
caixa geral, e assim continuando de seis em seis 
mezes, e por espaço de seis annos, afim de que entre 
na caixa geral todo o computo das contribuições sem 
deducção alguma no referido prazo para ser conver
tida em apólices da divida publica em beneficio da 
caixa geral. 

Art. 21. No fim de cada mez remetteráõ os the-
soureiros e pagadores as quantias que tiverem arre
cadado ao thesoureiro geral dos ordenados, para este 
as empregar logo em compra de apólices da divida 
publica, e fazer todas,as despezas da caixa geral, 
tendo por este accrescímo de trabalho e de respon
sabilidade mais seiscentos mil réis de gratificação, 
além da concedida no Art. 18: o seu escrivão mais 
quatrocentos mil réis, e o escripturario duzentos mil 
réis. O mesmo thesoureiro geral dos ordenados, 
seu escrivão e escripturario ficão incumbidos de 
fazer o plano das loterias e da sua realisação. 

Art. 22. As contas dos thesoureiros destas con
tribuições serão tomadas nas mesmas estações e 
épocas em que são tomadas as contas dos oatros 
recebimentos e despezas a seu cargo, e no principio 
de cada anno se fará publico pela imprensa o estado 

14 
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da caixa geral das ditas contribuições, acompanhado 
da lista dos nomes de todos os contribuintes, com 
declaração da contribuição mensal de cada um, dos 
fallecimentos, quehouverão nos annos antecedentes, 
e dos herdeiros pensionados, e quantia mensal que 
recebem. 

Art. 23. A câmara dos deputados fará examinar 
annualmente por uma commissão de três pessoas 
de reconhecido credito, saber e probidade, o estado 
da caixa geral, afim de ser auxiliada, se necessário 
fôr, ou para se applicarem as sobras que houverem, 
e se julgarem supérfluas para o pagamento das 
pensões dos herdeiros dos contribuintes, emobjectos 
de utilidade publica, ou de piedade. 

Art. 24. Ficão revogadas as leis e disposições em 
contrario. 

Paço do Senado, 26 de Agosto de 1834.—MARQUEZ 
DE BAEPENDY Santos Pinto.—Sebastião Luiz Tinoco 
da Silva.—Marquez de Caravellas.—Marquez de Pa
ranaguá.—Luiz Joaquim Duque Estrada Furtado de 
Mendonça (*). 

(*) Senadores que apoiarão o projecto para ser impresso. 

• I I B I U Ç I Q Í B . " - " ' 
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TABOA 1.' 
hlemsts «impostos Ia !.• ordem, oi Taboa do que preto, mn capital de 109 réis reacendo 10 por cento em cada 

amo, ajnntando-se sempre o mesmo capital, km como os interesses de cada anno. 

A n n o s . P r o d u c t o s . 
1. 10009 
2. 210,00 
3. 331,00 
4. 464,10 
5* 610,51 
6. 771,56 
7. 984.73 
5. 1.143,60 
9. 1.357,96 

10. 1.593,76 
41. 1.853,13 
42. 2.13',44 
13. 2.452,28 
14* 2.797,51 
45. 3.177,26 
46. 3.594,99 
17» 4.054.49 
18* 4*559,94 
19. 5.115,93 
HO* 5.727,52 
51. 6.400,27 
2*** 7.140,80 
23* 7.954,33 
24. 8.849,761 
25. 9.834,74 
26. 10.918,21 
27. 12.110,03 
28. 13.421,03 
29. 14.863,13 
30. 16.449,44 
31. 18.194,38 
32. 20.113,82 
33. 22.225,20 
34. 24.547,72 
35. 27.102,49 
36. 29.912,74 
37. 33.004,01 
38. 36.404,41 
39. 40.144,85 
40. 44*259,33 
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o -o rs 
**=* 
T5 

An
no

s 

15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
4»> 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 

Vida media, 

Annos. 

39 
38 
38 
37 
36 
36 
35 
35 
34 
33 
3 , 
32 
32 
31 
31 
30 
30 
29 
29 
28 
28 
27 
27 
26 
26 
25 
24 
24 
23 
22 
22 
21 
21 
20 
20 
19 
18 
18 
17 
17 
16 

, 46 
1 15 

15 
14 
14 

Mezes. 

7 
11 

3 
7 

11 
3 
7 

5 
10 

3 
8 
1 
6 

6 
1 
8 
3 

10 
4 

10 
3 
8 
1 
6 

10 
2 
6 

11 
4 
9 
2 
7 

5 
10 

4 
10 

3 
9 
2 
8 
2 
7 
1 

BIOGIIAPIIIA 

T A B O A 2." 

Quantos por cento da 
porção que se pre
tende deixar. 

Annos. 

15 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21 . 
22. 
23. 
24. 
25. 
2t>. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31 . 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
4t. 
42. 
43. 
44* 
45. 
A6. 
47. , 
48. 
49. 
50. 
51 . 
52. 
53. 
54* 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 

2 28 
2,50 
2,68 
2,88 
3,06 
3,23 
3 50 
3,68 
3,90 
4,14 
4,38 
4 64 
4,94 
5,22 
5,50 
5,78 
6,02 
6,28 
6,56 
6 64 
7,20 
7 58 
8,04 
8,54 
9,08 
9,64 

10,34 
11,08 
11 90 
12,68 
13,50 
14 38 
15,32 
16,48 
17 46 
18,62, 
19,92 
21,08 
22.36 
23,92 
25 38 
27,22 
28|92 
30,78 
33,44 
35,38 

Productos relativos 
., uni a 

Aunos. ^ 

15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21 . 
22. 
23. 
24* 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31 . 
32. 
33. 
34* 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
4 1 . 
42. 
43. 
44* 
45. 
46. 
47. 
48. 
49 . 
50. 
5 1 . 
52. 
53. 
54* 
55. 
56. 

*5f. 
58. 
59. 
60. 

42.243,23 
39.845,61 
37.339,52 
34 738,21 
32.756,71 
30.681,56 
28.535,72 
27.102.49 
25.620.72 
2 4 . Ü 2 8 9 
22.805,85 
21.528.44 
20.282,73 
1 9 . 1 5 4 , I I 9 
18.19438 
17.321,91 
16.589,03 
15.925,96 
15.259,71 
14.617,97 
13.896,92 
13.198,16 
12.437,78 
11.716,73 
11.013,56 
10.376,47 

9.667,29 
9.017,21 
8.402,04 
7.889.21 
7.408,93 
6.955,29 
6.526,07 
6.070,62 
5 727,52 
5-372,80 
5-021,41 
4-743,42 
4*474,01 
4.180.81 
3.939,61 
3*673,10 
3.457,14 
3.248,27 
2.991,18 
2.827,89 
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**S 
CO ***** 
09 

- 5 ; 

61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
SO 

Vida media. 

A n n o s , 

13 
13 
12 
12 
11 
11 
10 
10 

9 
9 
8 
8 
7 
7 
6 
6 
6 
5 
5 
5 

M e z e s 

7 
1 
7 
1 
7 
1 
7 
1 
7 
2 
8 
2 
9 
3 

10 
5 

8 
4 

Quantos por cento da 
porção que se pre
tende deixar. 

Annos, 

61. 38,04 
62. 40,32 
63. 43,50 
64. 46,22 
65. 50,04 
66. 53,30 
67. 57,94 
68. 61,94 
69. 67,64 
70. 71,52 
71. 77,68 
72. 84,74 
73. 90,40 
74* 97,62 
75. 105,44 
76. 116,14 
77. 129,60 
78. 139,20 
79. 150,68 
80. 163,80 

Productos relatiros 
a 100. 

A n n o s . 

61. 2.628,35 
62. 2.479,90 
63. 2.298,50 
64. 2.163,55 
65. 1.998,64 
66. 1,875,95 
67. 1.726,04 
68. 1.614,51 
69. 1.478,22 
70. 1.398,05 
71. 1.287,22 
72, 1.180,04 
73. 1.103.88 
74* 1.024,45 
75. 948,49 
76. 8B1,09 
77. 771,S6 
78. 718,41 
79. 663,66 
80. 610,51 

MARQUEZ DE BAEPBIVDY* 

Rio de Janeiro. 1851. Typographia Universal de Laemmert, rua dos Inválidos, 61 B. 
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13 
32 
3? 
48 
50 
51 
51 

58 
62 
69 
86 

f«g-
107 

LlDb. 

15 
10 

7 
31 
14 
1 

25 

6 
7 
9 

14 

Colum. 

2 

ERRATAS. 

Erros. 

ofiendios . 
" t3O:0OO»O74 

impostos. 
1 p. 0/0 . 
com mil cruzados 
quesão . . 
dependência terrível , e 

mais fatal inimigo 

a 2 ditos 
Dita da Real Fazenda 
Princepes . 
numerações 

TABOA 

Linh, Erros. 

\1 2.130,44, 

0 

1." 

Emendui, 
ofendidos 
60.-440.&074 
imposto 
2 p. 0/0 
cem mil cruzados 
que são 

dependência , terrível e 
mais fatal inimigo. 

a 3 ditos 
Dita da Real Marinha 
Príncipes 
remunerações 

Emendas, 

?.138,44. 

TABOA 2 . 

108 
108 

2 11 
5 1 

30. 
2,28 

33 
2,38. 
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